
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

EDITAL TRE-CE Nº 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO TRE/CE SEI N.º 2025.0.000018199-4

OBJETO:
Eventual aquisição de produtos de limpeza, utilizando o procedimento auxiliar
de Sistema de Registro de Preços, consoante especificações, exigências e
prazos constantes do Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital.

MODALIDADE: PREGÃO FORMA: ELETRÔNICA

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006;
Instruções Normativas SEGES/ME nº 65/2021 e SEGES/ME nº 73/2022 e demais
legislações aplicáveis.

 

UNIDADE REQUISITANTE: Seção de Almoxarifado

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço

DIVISIBILIDADE DO OBJETO:

(X) Divisível por item

( ) Divisível por grupo

( ) Indivisível

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  09 DE MARÇO DE 2026,  ÀS
9 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 291.361,45 (duzentos e noventa e
um mil trezentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos).

 

MODO DE DISPUTA DE LANCES: ABERTO E
FECHADO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS:
SIM

APLICAM-SE OS BENEFÍCIOS PREVISTOS NOS ARTS. 6º AO 8º DO DECRETO Nº 8.538,
de 2015:

(X) Tipo I (licitação exclusiva ME/EPP), exceto quanto ao item 2

( ) Tipo II (subcontratação de ME/EPP)

( ) Tipo III (cota principal e reservada)

( ) Não se aplicam.

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA:
SIM

PREVISÃO DE VISTORIA PRÉVIA: NÃO SE
APLICA
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RESUMO CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO (CAPÍTULO 7 DO EDITAL)

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES (CAPÍTULO 10 DO EDITAL)

As sessões públicas serão realizadas no Portal de Compras do Governo Federal no endereço
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

Os documentos relacionados ao planejamento da contratação, assim como o Edital e seus
Anexos estão disponíveis no endereço eletrônico:https://apps.tre-ce.jus.br/portal-de-
compras/aquisicoes/licitacoes. Para acessá-los, basta selecionar a licitação correspondente
no referido portal.

CÓDIGO UASG TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ - 070007
 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 90009/2026

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, por intermédio da Seção de Licitações, torna público, a todos os
interessados, a realização do Pregão Eletrônico n.º 90009/2026, para registro de preços, pelo critério de julgamento
de menor preço, visando à contratação do objeto abaixo descrito, segundo o que dispõem a Lei n.º 14.133, de 1º
de abril de 2021, os Decretos nº 11.246/2022 e 11.462/2023, a Lei Complementar n.º 123/2006 e demais normas
vigentes e pertinentes à matéria, bem como pelas regras e condições estabelecidas neste Edital.

Não havendo expediente ou ocorrendo fato superveniente que impeça a abertura da licitação na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço
eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. O objeto da presente licitação é a eventual aquisição de produtos de limpeza, utilizando o procedimento auxiliar
de Sistema de Registro de Preços, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo 2 - Termo de Referência e conforme tabela abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

1

Água sanitária,
hipoclorito de
sódio, teor de
cloro ativo: 2 a
2,50%, classe
corrosivo: 8,
número risco à
saúde: 3;
corrosividade: 1,
cor: incolor.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 6
meses a partir da
entrega. Tubo
com 1 litro.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 292730 9.900 400 200 10.300
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2

Desinfetante
líquido para uso
geral, que tenha
como componente
ativo Cloreto de
Alquil Dimetil
Benzil Amônio e
Cloreto de Dialquil
Dimetil Amônio
que elimine
germes e
bactérias. Tubo
com tampa e bico
econômico,
capacidade
500ml, validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 24
meses a partir da
entrega. Aroma
lavanda. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 408649 11.900 400 200 12.300

3

Desodorizador de
ar, aromatizante
de ambientes em
geral, aroma:
lavanda, aerossol,
biodegradável,
não deve conter
cfc. Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Tubo com
360 ml.

UN 327150 2.025 50 100 2.075

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 3



4

Detergente, com
bico econômico,
PH neutro, 500ml,
composição
Linear
Alquilbenzeno
Sulfonato de
Sódio e glicerina,
biodegradável.
Ideal para limpeza
e remoção de
gorduras de
louças e talheres.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 302906 7.350 300 200 7.650

5

Limpador de vaso
sanitário que
contenha em sua
formulação o
princípio ativo
cloreto de
benzalcônio e
álcool láurico
etoxilado e
perfume. O
produto deverá ter
ação germinicida,
e o seu tubo
deverá ter bico
econômico em
forma pato, a fim
de possibilitar o
encosto debaixo
da borda do vaso.
Tubo com 500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 350880 1.700 - 100 1.700

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA
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6

Limpador de
vidros, fórmula
que contenha em
sua formulação
tensoativos que
removem com
eficiência
resíduos de
poeira, marcas de
dedos, gordura
leve e outras
sujidades
comuns, sem
deixar manchas
ou resíduos após
a aplicação.
Possui coloração
azul translúcida,
fragrância suave e
agradável,
secagem rápida e
aplicação
facilitada. O
produto deve ser
acondicionado em
frasco plástico
rígido,
transparente ou
semitransparente,
com gatilho
pulverizador do
tipo spray,
permitindo
aplicação direta e
uniforme sobre a
superfície a ser
limpa. A
capacidade
volumétrica da
embalagem é de
500 ml. Deve
estar devidamente
registrado ou
notificado junto à
Anvisa, Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega.

UN 470966 830 100 50 930

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA
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7

Limpador para
pisos, que
contenha em sua
formulação
tensoativos
aniônicos e não
iônicos;solventes
hidrossolúveis
(como álcool
etílico ou
butilglicol);
alcalinizantes
suaves (como
hidróxido de sódio
ou carbonato de
sódio); não
agressivo a pisos
tratados,
encerados ou com
película protetora.
Indicado para
limpeza de pisos
laváveis em geral,
como cerâmica,
granito, mármore,
ardósia,
porcelanato,
vinílicos, cimento
queimado e pisos
com revestimento
acrílico. Aroma:
lavanda ou floral.
Tubo com 500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
data de entrega.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 296447 1.300 - 50 1.300

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA
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8

Limpador
instantâneo
concentrado para
limpeza, multiúso,
que contenha em
sua formulação
Linear Alquil
Benzeno
Sulfonato de
Sódio, Tensoativo
não iônico,
alcalinizante, éter
glicólico, álcool e
perfume, tubo
com 500ml, com
tampa e bico
econômico.
Indicado para
remover gorduras,
fuligem e poeira,
como também
para limpeza de
cozinha, banheiro,
pias e azulejos.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 303322 7.350 200 100 7.550

9

Lustra móveis que
contenha na sua
formulação cera
microcristalina,
silicone, solvente
alifático e perfume
aroma lavanda.
Embalagem com
tampa e bico
econômico,
capacidade de
200ml. Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 472871 780 - 100 780

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA
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10

Sabão em pó,
com alvejante e
perfume FLORAL,
biodegradável,
para limpeza em
geral, caixa com,
no mínimo, 400
gramas. Obs: Só
será admitida a
oferta de
detergente em pó,
fabricado no país
ou importado, cuja
composição
respeite os limites
de concentração
máxima de fósforo
admitidos na
Resolução
CONAMA n° 359,
de 29/04/2005, e
legislação
correlata. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

CAIXA 300115 3.120 200 100 3.320

11

Saponáceo com
detergente, em
pó, com tampa
abre-fecha, tubo
com 300g.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 397907 1.970 100 50 2.070

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

* As quantidades, quando solicitadas, poderão ser entregues em endereços distintos: Fortaleza (Rua Dr. Pontes
Neto, 800 - Bairro: Engenheiro Luciano Cavalcante - Fortaleza-CE), Sobral e Juazeiro do Norte, a serem informados
oportunamente.

1.2. A especificação completa dos produtos e as condições de recebimento constam no Termo de Referência,
Anexo 2 deste edital. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência - Anexo
2, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O licitante deverá oferecer proposta contemplando o quantitativo total registrado estabelecido no item 1.1, não
sendo possível a cotação de quantidades inferiores.

1.3.1. Os produtos cotados deverão ser registrados ou notificados na Anvisa, conforme o tópico 3.6 do
Termo de Referência (anexo 2 deste edital). Desse modo, o licitante deve apresentar junto à proposta a
Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), a
licença sanitária válida, quando exigidas pela localidade de origem da empresa, bem como a AFE do
fabricante do produto, caso o produto seja produzido por empresa diversa da licitante, conforme o artigo 3º
da Resolução 16/2014.

1.4. Após a fase de lances e envio das propostas na forma do item 4.5, a sessão será suspensa para que
a(s) licitante(s) vencedora(s) apresentem as amostras dos produtos cotados para os itens 1, 2, 4, 5, 7, 8, 9,
10 e 11, no prazo de 5 dias, contado da convocação do(a) pregoeiro(a), conforme as orientações divulgadas por
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mensagem no sistema, sendo facultado a todos os interessados, acompanharem a análise das amostras.

1.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens, com a ressalva de que as empresas que cotarem as marcas
abaixo especificadas não necessitarão enviar amostra, tendo em vista que já foram utilizados neste Tribunal com
grande aceitabilidade por parte dos usuários:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

1

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo: 2 a
2,50%, classe corrosivo: 8, número risco à saúde: 3;
corrosividade: 1, cor: incolor. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 6 meses a partir da entrega. Tubo
com 1 litro. Produto deverá ser registrado ou notificado na
Anvisa. Com amostra.

BRILUX
Fabricante:Indústria Reunidas
Raymundo da Fonte
OLIMPO
Fabricante:Indústria Reunidas
Raymundo da Fonte
FC
Fabricante: FC
QBOA
Fabricante: Indústrias Anhembi

2

Desinfetante líquido para uso geral, que tenha como
componente ativo Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio
e Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio que elimine germes e
bactérias. Tubo com tampa e bico econômico, capacidade
500ml, validade, impressa na embalagem, mínima de 24
meses a partir da entrega. Aroma lavanda. Produto deverá
ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

PINHO BRIL
Fabricante:BOMBRIL
KALIPTO
Fabricante:BOMBRIL

4

Detergente, com bico econômico, PH neutro, 500ml,
composição Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio e
glicerina, biodegradável. Ideal para limpeza e remoção de
gorduras de louças e talheres. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 22 meses a partir da entrega.
Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.
Com amostra.

LIMPOL
Fabricante:BOMBRIL
FC
Fabricante:FC
BRILUX
Fabricante:Indústria Reunidas
Raymundo da Fonte

5

Limpador de vaso sanitário que contenha em sua
formulação o princípio ativo cloreto de benzalcônio e
álcool láurico etoxilado e perfume. O produto deverá ter
ação germinicida, e o seu tubo deverá ter bico econômico
em forma pato, a fim de possibilitar o encosto debaixo da
borda do vaso. Tubo com 500ml. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 22 meses a partir da entrega.
Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.
Com amostra.

PATO PURIFIC
Fabricante: JOHNSON
HARPIC
Fabricante: RECKITT
BENCKISER

7

Limpador para pisos, que contenha em sua formulação
tensoativos aniônicos e não iônicos;solventes
hidrossolúveis (como álcool etílico ou butilglicol);
alcalinizantes suaves (como hidróxido de sódio ou
carbonato de sódio); não agressivo a pisos tratados,
encerados ou com película protetora. Indicado para
limpeza de pisos laváveis em geral, como cerâmica,
granito, mármore, ardósia, porcelanato, vinílicos, cimento
queimado e pisos com revestimento acrílico. Aroma:
lavanda ou floral. Tubo com 500ml. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 22 meses a partir da data de
entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na
Anvisa. Com amostra.

DESTAC
Fabricante: RECKITT
BENCKISER
BRAVO
Fabricante: JOHNSON
MR MÚSCULO
Fabricante: JOHNSON

8

Limpador instantâneo concentrado para limpeza, multiúso,
que contenha em sua formulação Linear Alquil Benzeno
Sulfonato de Sódio, Tensoativo não iônico, alcalinizante,
éter glicólico, álcool e perfume, tubo com 500ml, com
tampa e bico econômico. Indicado para remover gorduras,
fuligem, poeira, para limpeza de cozinha, banheiro, pias e
azulejos. Validade, impressa na embalagem, mínima de
22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser
registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

BRILUX
Fabricante:Indústria Reunidas
Raymundo da Fonte
VEJA
Fabricante: RECKITT
BENCKISER
PRATICE
Fabricante: BOMBRIL

9

Lustra móveis que contenha na sua formulação cera
microcristalina, silicone, solvente alifático e perfume aroma
lavanda. Embalagem com tampa e bico econômico,
capacidade de 200ml. Validade, impressa na embalagem,
mínima de 22 meses a partir da entrega. Produto deverá
ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

BRAVO
Fabricante;JOHNSON LTDA
POLIFLOR
Fabricante: RECKITT
BENCKISER
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10

Sabão em pó, com alvejante e perfume FLORAL,
biodegradável, para limpeza em geral, caixa com, no
mínimo, 400 gramas. Obs: Só será admitida a oferta de
detergente em pó, fabricado no país ou importado, cuja
composição respeite os limites de concentração máxima
de fósforo admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de
29/04/2005, e legislação correlata. Produto deverá ser
registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

INVICTO
Fabricante: ASA
OMO
Fabricante: UNILEVER
ARIEL
Fabricante: P&G

11

Saponáceo com detergente, em pó, com tampa abre-
fecha, tubo com 300g. Validade, impressa na embalagem,
mínima de 22 meses a partir da entrega. Produto deverá
ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

SAPÓLIO RADIUM
Fabricante: BOMBRIL
SANY MIX
Fabricante: Sany do Brasil Ind.
e Com. Produtos de Limpeza
Ltda.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

1.6. As amostras deverão ser entregues no endereço da Seção de Almoxarifado do TRE, localizada na Rua Dr.
Pontes Neto, 800, Bairro Luciano Cavalcante, CEP: 60813-600, Fortaleza -CE, no prazo limite de 5 (cinco) dias
úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

1.7. É facultada a prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado,
antes de findo o prazo.

1.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

1.9. As amostras serão analisadas pela Seção de Almoxarifado e pela Seção de Administração Predial, sendo
avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

1.9.1 devem corresponder às especificações de cada item;

1.9.2 as embalagens dos produtos não poderão apresentar vazamentos e serem de boa qualidade;

1.9.3 devem atender com eficácia ao fim a que se destina.

1.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

1.11 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Anexo
2 - Termo de Referência.

1.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

1.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

1.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

1.15. O prazo de validade do Registro de Preços será de 1 (um) ano, a contar da data da publicação da respectiva
Ata, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

1.16. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

1.17. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante do Edital e de seus anexos e a descrição
constante no sistema eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal (SIASG/COMPRASNET), prevalecerá
sempre a constante do presente instrumento convocatório.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam às exigências do edital e estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.2. Para os itens 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.4.1. A não observância do disposto neste item poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. Não poderão participar desta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva
da licitante, não sendo o TRE-CE, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas transações que
forem efetuadas em nome da licitante, no sistema eletrônico.

2.7. Fica vedada a participação, nesta licitação, de empresa que possua, entre seus sócios, servidor ou dirigente do
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em observância ao disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

2.8. As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas nos itens anteriores
poderão ser obtidas em qualquer registro cadastral dos órgãos ou entidades da Administração Pública, aí incluídos
os sites do SICAF, do Portal da Transparência, sítio da Receita Federal e do Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, nos termos do acórdão nº 1.793/2011, do Plenário do Tribunal de
Contas da União.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
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2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.13. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço unitário
cotado por item, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.5. que desenvolve ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto
12304/2024, se for o caso, devendo ser apresentada a comprovação devida, caso o licitante se utilize do benefício
de desempate na fase de julgamento das propostas.

3.2.6. que desenvolve programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa
SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60,
caput, inciso IV, da lei n. 14.133/2021, se for o caso, devendo ser apresentada a comprovação devida, caso o
licitante se utilize do benefício de desempate na fase de julgamento das propostas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.1. A falsidade das declarações mencionadas no item 3.2 e 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

3.4.2. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

b) de que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
art. 3º da referida lei;

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
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títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

j) constituída sob a forma de sociedade por ações.

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade.

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances, através da ferramenta do Comprasnet.

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

3.10. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 

4.1. O cadastramento de propostas iniciar-se-á no momento em que for publicado o Edital no sistema
Compras.gov.br e no PNCP, e encerrar-se-á, automaticamente, na data e hora marcada para a abertura da sessão
e o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário proposto, considerado apenas até os centavos, com duas casas decimais, contendo as
informações constantes no Anexo 1 - Modelo de Proposta e as especificações do Anexo 2 - Termo de Referência.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

4.5. Após o encerramento da etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) solicitará à licitante vencedora o envio da proposta
de preços formatada de acordo com o Anexo 1 - Modelo de Proposta, devidamente adequada ao último lance, com
especificação completa do serviço cotados, preço unitário e total, por meio de campo próprio do sistema,
impreterivelmente no prazo de 2 (duas) horas, a partir da convocação, sob pena de ser desclassificada.

4.6. Eventuais erros no preenchimento da proposta não são motivos para a desclassificação da mesma, quando
esta puder ser ajustada pela licitante, sem a majoração do preço ofertado e sempre obedecendo-se ao prazo
previsto no item 4.5.

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
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conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de prestar o serviço especificado, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido pela Administração, seus ajustes e
adequação necessários.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização
pelo TRE-CE e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.10. A partir da apresentação da proposta no presente procedimento licitatório, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa, a empresa e seus representantes autorizam a divulgação dos seus dados pessoais, em
razão de documentos apresentados durante o certame ou na fase contratual, ficando o TRE-CE eximido de
descumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR DO ITEM.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por
cento).

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá com o modo de disputa “aberto/fechado”, conforme procedimento estabelecido no art.
24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
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lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas.

5.18. Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº
14.133/2021, nesta ordem:

5.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

5.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto nº 11.430/2023;

5.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304/2024.

5.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

5.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2. empresas brasileiras;

5.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

5.20.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

5.21. Nos termos do Decreto 12.304/2024, o(a) pregoeiro(a) convocará a licitante que efetivamente obteve
vantagem no desempate ao declarar possuir programa de integridade, para encaminhar documento comprobatório
da implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento do programa de integridade, juntamente com a sua proposta.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento, observado o critério estabelecido no
edital e o valor estimado para a contratação.

5.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes e
seguindo a ordem de classificação inicialmente estabelecida.

5.22.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação poderá ser feita
com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

5.22.3. A licitante será convocada para se manifestar quanto à negociação proposta no prazo máximo de 15(quinze)
minutos quanto a sua aceitação ou recusa à solicitação realizada.

5.22.4. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos
complementares especificados no item 4.5.1 deste edital.
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5.22.5. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido por mais 2(duas) horas, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço e recebimento das propostas, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

5.24. O(A) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da
suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br);

6.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a)
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput )

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º ).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. ( IN nº 3/2018,
art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.4 deste
edital.

6.5.1. A fim de aferir a pertinência e adequação do enquadramento da licitante mais bem classificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, o(a) pregoeiro(a) realizará consulta ao Portal da Transparência do
Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, para verificar se o somatório de
ordens bancárias recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês
anterior ao da data de abertura do certame, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo previsto no art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006.

6.5.2. Constatado, a partir da verificação de que trata o subitem anterior, que o volume de ordens bancárias
recebidas pela licitante supera o limite previsto no inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, o(a)
pregoeiro(a) relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de
manifestação acerca da matéria, com vistas a, eventualmente, demonstrar a adequação de sua declaração de
enquadramento como ME/EPP.

6.5.3. Aplica-se o disposto no subitem anterior caso seja constatado, de ofício pelo(a) pregoeiro(a) ou mediante
provocação de terceiro, que a licitante esteja contemplada em uma das hipóteses previstas no §4º do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006 ou, ainda, tenha celebrado, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como ME/EPP, em atenção ao disposto no §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) pregoeiro(a) examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. O(A) pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ofertada ou solicitar à
licitante da proposta classificada em primeiro lugar com valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado
da contratação para comprovar:

6.7.1.que o custo da licitante não ultrapasse o valor da proposta; e
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6.7.2. a existência de custos de oportunidades capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.11. Para julgamento será adotado o critério de menor preço unitário por item, atendidas as especificações e
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 

7.1. É condição prévia à fase de habilitação da licitante detentora da melhor proposta, a verificação pelo(a)
pregoeiro(a) da regularidade da seguinte documentação, através da consulta dos sítios oficiais:

7.1.1. Comprovante da inexistência de registro impeditivo no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambas da Controladoria-Geral da União;

7.1.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;

7.1.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União;

7.1.4. Poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

7.1.5. Constatada a existência de sanção, a licitante será inabilitada por falta de condição de participação.

7.2. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar documentação relativa à regularidade fiscal
Federal, Estadual e Trabalhista, conforme segue:

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

7.2.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

7.2.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.3. Caso os registros constantes do SICAF não estejam atualizados ou se encontrem fora do prazo de validade, os
documentos comprobatórios da regularidade fiscal previstos na legislação deverão ser encaminhados ao(à)
pregoeiro(a) como anexo, via sistema Compras.gov.br, na forma e no prazo definidos neste edital.

7.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficias emissores de certidões feita pelo(a) pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões)
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válida(s).

7.3.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação exigida para efeito de regularidade
fiscal e trabalhista (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)  obedecerá o seguinte:

7.3.2.1. Será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração,
para a regularização dessa documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, conforme previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar n.º 123/2006;

7.3.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará na inabilitação da
licitante.

7.4. Para fins de habilitação, a licitante também deverá apresentar a seguinte documentação:

7.4.1. declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, os termos do art. 63, inc. I, da Lei n.º
14.133/2021;

7.4.2. declaração de que suas propostas compreendem a integralidade os custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos
termos do art. 63, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021;

7.4.3. declaração de inexistência de impedimento à sua habilitação e comunicação imediata de superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

7.4.4. manifestação de ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento objeto
desta licitação;

7.4.5. declaração de observância dos incisos III e IV do art. 1º e cumprimento do disposto no inciso III do art. 5º, da
Constituição Federal, que veda o tratamento desumano ou degradante;

7.4.6. declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.4.7. declaração de cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis;

7.4.8. declaração de cumprimento do art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal, que não emprega menor de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 anos.

7.4.9. As declarações previstas no item 7.4 deverão ser preenchidas pela licitante no sistema Compras.gov.br e
serão consultadas pelo(a) pregoeiro(a) durante a sessão, para posterior juntada ao processo administrativo.

7.5. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada, sem prejuízo das
sanções previstas neste instrumento convocatório, no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando o(a) pregoeiro(a)
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim,
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.

7.6. Os documentos e certidões exigidos para habilitação poderão ser substituídos pelo registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 14.133/2021.
A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.6.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, mediante solicitação justificada
do licitante, antes de findado o prazo estabelecido e poderão ser enviados mediante anexo ao sistema
Compras.gov.br ou enviadas para o email enviadas para o e-mail selic@tre-ce.jus.br.

7.7. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante, quando o
intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 180
(cento e oitenta) dias corridos.

7.7.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.

7.8. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em relação à
primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o(a) pregoeiro(a) deverá
promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa
de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses
previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

7.8.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o
compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes
características:

a) identidade dos sócios;

b) atuação no mesmo ramo de atividades;
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c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou
declaração de inidoneidade;

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos.

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.

7.8.2. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o(a) pregoeiro(a)
registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do
contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante
apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento
ilícito.

7.8.3. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com esteio no §1º
do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o(a) pregoeiro(a), ao estender à licitante os efeitos das sanções que
acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração:

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração;

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico objetivando a
apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento
inidôneo.

7.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021), bem como a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de
inabilitação.

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º ):

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e classificação.

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7.1.

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.15. Nos termos da LC 123/2006 e do Decreto 8.538/2015, se exigirá a comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da microempresa e da empresa de pequeno porte apenas para fins da contratação.

7.15.1. Constatada alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.15.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto na cláusula 7.15.1, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente, cabendo à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar a contratação, ou revogar a licitação.

7.16. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada, sem prejuízo das
sanções previstas neste instrumento convocatório, no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, examinará as ofertas
subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração
de uma que atenda ao Edital.

 

8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA E DA CONSULTA AO CADIN
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8.1. Após declarados os vencedores, o(a) Pregoeiro(a) consultará em sessão aos participantes quanto ao registro
dos seus preços no cadastro de reserva da Ata de Registro de Preços. Manifestado interesse em sessão, após a
homologação da licitação, os participantes serão consultados por email para que se manifestem quanto aos preços
que serão registrados no cadastro de reserva:

8.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário , observada a classificação na
licitação; e

8.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata .

8.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante mais bem classificado.

8.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

8.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

8.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou

8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

8.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

8.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

8.5.  Após o encerramento da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) fará consulta ao CADIN - Cadastro Informativo de
Créditos não quitados do Setor Público Federal, para fins do disposto nos artigos 6º e 6º- A da Lei nº 10.522/2002.

8.5.1. Constatada a existência de registro, será concedido à adjudicatária prazo de 15(quinze) dias, prorrogáveis a
critério da Administração, para que seja comprovada a regularização.

8.5.2. Persisistindo o registro, após concedido o prazo previsto no item anterior, a situação será comunicada à
autoridade superior para decisão quanto à homologação do certame.

 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro
de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9.6. As condições para alteração ou atualização dos preços registrados constam do item 6 da Minuta da Ata de
Registro de Preços, Anexo 4 deste edital.

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 20



9.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

9.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.9. As hipóteses de cancelamento da Ata de Registro de Preços são aquelas elencadas no item 7 da da Minuta da
Ata de Registro de Preços, Anexo 4 deste edital.

9.10. Antes da assinatura do contrato ou emissão da Nota de Empenho, será feita consulta ao CADIN - Cadastro
Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal, para fins do disposto nos artigos 6º e 6º-A da Lei nº
10.522/2002.

9.10.1. Constatada a existência de registro, será concedido ao fornecedor cujos preços foram registrados, o prazo
de 15(quinze) dias, prorrogáveis a critério da Administração, para que seja comprovada a regularização.

9.10.2. Persistindo o registro, o contrato não será firmado e a Ata de Registro de Preços será cancelada, a critério
da Administração para proceder à convocação dos licitantes remanescentes.

9.11. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será realizada consulta ao Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e à comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.12. O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação para sua
assinatura.

9.13. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou
inconformismo a quaisquer cláusulas do Contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em
expressão e substância.
9.14. É condição para a contratação manter os documentos exigidos para habilitação válidos. Caso não seja
possível ao TRE/CE atualizá-los via Internet, a Contratada deverá providenciar sua atualização e apresentá-los a
Seção de Contratos deste Tribunal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação;
9.15. É facultado ao TRE/CE, quando o adjudicatário convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor.
9.15.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a Administração, observados
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

9.16. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo estabelecido, caracteriza o
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções previstas neste Edital e anexos.

 

10. DOS RECURSOS

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 .

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo terão vista franqueada aos interessados, que deverão solicitar através do e-mail
selic@tre-ce.jus.br ou através de documento protocolizado neste Tribunal, a ser comunicado à Seção de Licitações
deste Tribunal.

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I) dar causa à inexecução parcial do contrato;

II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III) dar causa à inexecução total do contrato;

IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do Contrato, sempre que não justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento);

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o total do contrato pela sua inexecução parcial e de até
20% (vinte por cento) sobre o total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto;

d) impedimento de licitar e contratar com Administração Pública Federal direta e indireta, por prazo não superior a 3
(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II,III, IV, V, VI, VII do item 11.1, sempre que não se
justificar a imposição de penalidades mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
11.2 d.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156 § 9º, da Lei 14.133/2021).

11.4. TodaS as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156 §7º,
da Lei nº 14.133/2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021).
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11.5. Na aplicação das sanções, serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade de infração cometida;

b) peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implatação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.6. O CONTRATANTE deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em julgado da decisão que
aplicar a penalidade, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art.161 da Lei nº 14.133/2021).

11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

11.8. Os débitos da CONTRATADA para a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que a
CONTRATADA possua com o mesmo órgão CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26
de 13 de abril de 2022. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU, e,
caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União,
cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado
(IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, solicitada por meio
do email selic@tre-ce.jus.br.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente
de contratação, nos autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
12.6. A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão conter a identificação do interessado, constando, no
mínimo, no caso de pessoa jurídica: a razão social, CNPJ, endereço completo, nome do representante, telefone e e-
mail para contato; e no caso de pessoa física: nome completo, CPF, telefone e e-mail para contato.
12.7. Não será dado conhecimento aos pedidos de esclarecimentos e impugnações intempestivos ou que não
atenderem às formalidades mínimas dispostas na cláusula anterior.
12.8. A impugnação impetrada em nome de pessoa jurídica deverá ser acompanhada do devido instrumento de
procuração, bem como dos documentos que comprovem poderes do impetrante para peticionar em nome da
empresa.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

13.1. Serão divulgados Relatórios de Resultado por item no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o
horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico www.tre-ce.jus.br.

13.11. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, é competente, na forma
da lei, o foro da Justiça Federal de Fortaleza/Ce com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que
seja.

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 – Modelo de Proposta

ANEXO 2 – Termo de Referência

ANEXO 3 - Estudos Técnicos Preliminares

ANEXO 4 – Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO 5 - Minuta do Termo de Contrato

ANEXO 6 – Preços de Referência.

Fortaleza, 11 de fevereiro de 2026.

 

Seção de Licitações do TRE/CE
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2026 - TRE/CE

ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA

Nome e CNPJ da Empresa:

Endereço completo com CEP:

Telefone comercial, whatsapp e e-mail comercial:

Validade da proposta:

Prazo de Entrega:

Dados Bancários:

 

Proposta de preços para a eventual aquisição de produtos de limpeza , utilizando o procedimento auxiliar de
Sistema de Registro de Preços, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo 2 - Termo de Referência e conforme tabela abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Água sanitária,
hipoclorito de
sódio, teor de
cloro ativo: 2 a
2,50%, classe
corrosivo: 8,
número risco à
saúde: 3;
corrosividade: 1,
cor: incolor.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 6
meses a partir da
entrega. Tubo
com 1 litro.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 9.900 400 200 10.300
 
R$.....
 

R$.....
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2

Desinfetante
líquido para uso
geral, que tenha
como componente
ativo Cloreto de
Alquil Dimetil
Benzil Amônio e
Cloreto de Dialquil
Dimetil Amônio
que elimine
germes e
bactérias. Tubo
com tampa e bico
econômico,
capacidade
500ml, validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 24
meses a partir da
entrega. Aroma
lavanda. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 11.900 400 200 12.300 R$..... R$.....

3

Desodorizador de
ar, aromatizante
de ambientes em
geral, aroma:
lavanda, aerossol,
biodegradável,
não deve conter
cfc. Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Tubo com
360 ml.

UN 2.025 50 100 2.075 R$..... R$.....

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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4

Detergente, com
bico econômico,
PH neutro, 500ml,
composição
Linear
Alquilbenzeno
Sulfonato de
Sódio e glicerina,
biodegradável.
Ideal para limpeza
e remoção de
gorduras de
louças e talheres.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 7.350 300 200 7.650
 
R$.....
 

R$.....

5

Limpador de vaso
sanitário que
contenha em sua
formulação o
princípio ativo
cloreto de
benzalcônio e
álcool láurico
etoxilado e
perfume. O
produto deverá ter
ação germinicida,
e o seu tubo
deverá ter bico
econômico em
forma pato, a fim
de possibilitar o
encosto debaixo
da borda do vaso.
Tubo com 500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 1.700 - 100 1.700 R$..... R$.....

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 27



6

Limpador de
vidros, fórmula
que contenha em
sua formulação
tensoativos que
removem com
eficiência
resíduos de
poeira, marcas de
dedos, gordura
leve e outras
sujidades
comuns, sem
deixar manchas
ou resíduos após
a aplicação.
Possui coloração
azul translúcida,
fragrância suave e
agradável,
secagem rápida e
aplicação
facilitada. O
produto deve ser
acondicionado em
frasco plástico
rígido,
transparente ou
semitransparente,
com gatilho
pulverizador do
tipo spray,
permitindo
aplicação direta e
uniforme sobre a
superfície a ser
limpa. A
capacidade
volumétrica da
embalagem é de
500 ml. Deve
estar devidamente
registrado ou
notificado junto à
Anvisa, Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega.

UN 830 100 50 930 R$..... R$.....

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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7

Limpador para
pisos, que
contenha em sua
formulação
tensoativos
aniônicos e não
iônicos;solventes
hidrossolúveis
(como álcool
etílico ou
butilglicol);
alcalinizantes
suaves (como
hidróxido de sódio
ou carbonato de
sódio); não
agressivo a pisos
tratados,
encerados ou com
película protetora.
Indicado para
limpeza de pisos
laváveis em geral,
como cerâmica,
granito, mármore,
ardósia,
porcelanato,
vinílicos, cimento
queimado e pisos
com revestimento
acrílico. Aroma:
lavanda ou floral.
Tubo com 500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
data de entrega.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 1.300 - 50 1.300
 
R$.....
 

R$.....

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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8

Limpador
instantâneo
concentrado para
limpeza, multiúso,
que contenha em
sua formulação
Linear Alquil
Benzeno
Sulfonato de
Sódio, Tensoativo
não iônico,
alcalinizante, éter
glicólico, álcool e
perfume, tubo
com 500ml, com
tampa e bico
econômico.
Indicado para
remover gorduras,
fuligem e poeira,
como também
para limpeza de
cozinha, banheiro,
pias e azulejos.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 7.350 200 100 7.550 R$..... R$.....

9

Lustra móveis que
contenha na sua
formulação cera
microcristalina,
silicone, solvente
alifático e perfume
aroma lavanda.
Embalagem com
tampa e bico
econômico,
capacidade de
200ml. Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 780 - 100 780 R$..... R$.....

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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10

Sabão em pó,
com alvejante e
perfume FLORAL,
biodegradável,
para limpeza em
geral, caixa com,
no mínimo, 400
gramas. Obs: Só
será admitida a
oferta de
detergente em pó,
fabricado no país
ou importado, cuja
composição
respeite os limites
de concentração
máxima de fósforo
admitidos na
Resolução
CONAMA n° 359,
de 29/04/2005, e
legislação
correlata. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

CAIXA 3.120 200 100 3.320 R$..... R$.....

11

Saponáceo com
detergente, em
pó, com tampa
abre-fecha, tubo
com 300g.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 1.970 100 50 2.070 R$..... R$.....

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os c ustos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução integral do objeto deste edital e seus anexos.

Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências constantes no Edital e no Termo de Referência –
Anexo 2 do Pregão Eletrônico 90009/2026.

ANEXAR NA PROPOSTA DE TODOS OS ITENS  comprovante de registro ou notificação do produto na Anvisa. O licitante
deve apresentar, junto à proposta a Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela ANVISA, a licença sanitária válida,
quando exigidas pela localidade de origem da empresa, bem como a AFE do fabricante do produto, caso o produto seja
produzido por empresa diversa da licitante, conforme o artigo 3º da Resolução 16/2014 da Anvisa.

 

_________________/____, de___de _______________2026.

 

________________________________________

Nome do Representante Legal

RG. e CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2026 - TRE/CE

ANEXO 2 - TERMO DE REFERÊNCIA
 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a”  e “i” da Lei nº 14.133/2021)

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços
(SRP), para eventual aquisição de produtos de limpeza , conforme especificações técnicas e quantidades
estimadas apresentadas a seguir, observadas as condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 Os itens a serem adquiridos estão detalhados com suas respectivas especificações técnicas, unidades de
fornecimento e quantidades estimadas, com vistas ao atendimento das necessidades dos Polos Administrativos
e demais unidades da Justiça Eleitoral.

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

1

Água sanitária,
hipoclorito de
sódio, teor de
cloro ativo: 2 a
2,50%, classe
corrosivo: 8,
número risco à
saúde: 3;
corrosividade: 1,
cor: incolor.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 6
meses a partir da
entrega. Tubo
com 1 litro.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 292730 9.900 400 200 10.300
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2

Desinfetante
líquido para uso
geral, que tenha
como componente
ativo Cloreto de
Alquil Dimetil
Benzil Amônio e
Cloreto de Dialquil
Dimetil Amônio
que elimine
germes e
bactérias. Tubo
com tampa e bico
econômico,
capacidade
500ml, validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 24
meses a partir da
entrega. Aroma
lavanda. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 408649 11.900 400 200 12.300

3

Desodorizador de
ar, aromatizante
de ambientes em
geral, aroma:
lavanda, aerossol,
biodegradável,
não deve conter
cfc. Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Tubo com
360 ml.

UN 327150 2.025 50 100 2.075

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA
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4

Detergente, com
bico econômico,
PH neutro, 500ml,
composição
Linear
Alquilbenzeno
Sulfonato de
Sódio e glicerina,
biodegradável.
Ideal para limpeza
e remoção de
gorduras de
louças e talheres.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 302906 7.350 300 200 7.650

5

Limpador de vaso
sanitário que
contenha em sua
formulação o
princípio ativo
cloreto de
benzalcônio e
álcool láurico
etoxilado e
perfume. O
produto deverá ter
ação germinicida,
e o seu tubo
deverá ter bico
econômico em
forma pato, a fim
de possibilitar o
encosto debaixo
da borda do vaso.
Tubo com 500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 350880 1.700 - 100 1.700

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA
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6

Limpador de
vidros, fórmula
que contenha em
sua formulação
tensoativos que
removem com
eficiência
resíduos de
poeira, marcas de
dedos, gordura
leve e outras
sujidades
comuns, sem
deixar manchas
ou resíduos após
a aplicação.
Possui coloração
azul translúcida,
fragrância suave e
agradável,
secagem rápida e
aplicação
facilitada. O
produto deve ser
acondicionado em
frasco plástico
rígido,
transparente ou
semitransparente,
com gatilho
pulverizador do
tipo spray,
permitindo
aplicação direta e
uniforme sobre a
superfície a ser
limpa. A
capacidade
volumétrica da
embalagem é de
500 ml. Deve
estar devidamente
registrado ou
notificado junto à
Anvisa, Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega.

UN 470966 830 100 50 930

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA
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7

Limpador para
pisos, que
contenha em sua
formulação
tensoativos
aniônicos e não
iônicos;solventes
hidrossolúveis
(como álcool
etílico ou
butilglicol);
alcalinizantes
suaves (como
hidróxido de sódio
ou carbonato de
sódio); não
agressivo a pisos
tratados,
encerados ou com
película protetora.
Indicado para
limpeza de pisos
laváveis em geral,
como cerâmica,
granito, mármore,
ardósia,
porcelanato,
vinílicos, cimento
queimado e pisos
com revestimento
acrílico. Aroma:
lavanda ou floral.
Tubo com 500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
data de entrega.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 296447 1.300 - 50 1.300

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA
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8

Limpador
instantâneo
concentrado para
limpeza, multiúso,
que contenha em
sua formulação
Linear Alquil
Benzeno
Sulfonato de
Sódio, Tensoativo
não iônico,
alcalinizante, éter
glicólico, álcool e
perfume, tubo
com 500ml, com
tampa e bico
econômico.
Indicado para
remover gorduras,
fuligem e poeira,
como também
para limpeza de
cozinha, banheiro,
pias e azulejos.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 303322 7.350 200 100 7.550

9

Lustra móveis que
contenha na sua
formulação cera
microcristalina,
silicone, solvente
alifático e perfume
aroma lavanda.
Embalagem com
tampa e bico
econômico,
capacidade de
200ml. Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 472871 780 - 100 780

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA
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10

Sabão em pó,
com alvejante e
perfume FLORAL,
biodegradável,
para limpeza em
geral, caixa com,
no mínimo, 400
gramas. Obs: Só
será admitida a
oferta de
detergente em pó,
fabricado no país
ou importado, cuja
composição
respeite os limites
de concentração
máxima de fósforo
admitidos na
Resolução
CONAMA n° 359,
de 29/04/2005, e
legislação
correlata. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

CAIXA 300115 3.120 200 100 3.320

11

Saponáceo com
detergente, em
pó, com tampa
abre-fecha, tubo
com 300g.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 397907 1.970 100 50 2.070

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M. CATMAT

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
MÍNIMA A
SER
SOLICITADA,
POR
ENDEREÇO*

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

* As quantidades, quando solicitadas, poderão ser entregues em 3 endereços distintos: Fortaleza (Rua Dr. Pontes
Neto, 800 - Bairro: Engenheiro Luciano Cavalcante - Fortaleza-CE), Sobral e Juazeiro do Norte, a serem informados
oportunamente.

 

NATUREZA DO OBJETO

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar, id. nº 0001229389.

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

1.5 Havendo divergências entre as especificações constantes deste Termo de Referência e aquelas cadastradas no
CATMAT informado, prevalece o especificado neste instrumento.

1.6 Em face da natureza do objeto, o Tribunal será destinatário exclusivo do objeto, não podendo ser fornecido para
outros órgãos? (§2º, art. 9º Decreto nº 11.462/2023)

( ) SIM. Justificativa:

(X) NÃO.
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VIGÊNCIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.7 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de sua divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, com a renovação dos
quantitativos, desde que comprovada a vantajosidade dos preços.

CONTRATOS DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DA ARP

1.8 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento contratual, na
forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021.

REAJUSTE

1.9 O valor da proposta vencedora será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou
por índice que venha a substituí-lo, após um ano da data do orçamento estimado (§7º, artigo 25, Lei nº
14.133/2021).

1.10 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente,
o gestor do Contrato convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado (arts. 25, 26 e 27,
Decreto nº 11.462/2023).

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”,
da Lei nº 14.133/2021)

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, conforme id. nº 0001229389.

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º,
inciso XXIII, alínea “c”, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. Trata-se da aquisição eventual de produtos de limpeza , com entrega parcelada conforme demanda, a fim de
garantir o atendimento contínuo das necessidades dos Polos Administrativos e demais unidades da Justiça
Eleitoral. A utilização da ferramenta do Sistema de Registro de Preços (SRP) tornará mais eficiente a aquisição, em
virtude do grande volume ocupado pelos materiais, bem como devido ao prazo exíguo de validade de itens como a
água sanitária, otimizando o espaço de armazenagem e o gerenciamento do estoque.

3.2 Outros fatores relevantes são a implementação dos polos administrativos e a transferência dos cartórios
eleitorais da capital para o edifício-sede, circunstâncias que, à medida que os materiais são solicitados e os
perfis de consumo vão se consolidando, vêm modificando o consumo médio dos materiais registrados no
Sistema ASI-Web.

3.3 A solução ora proposta será viabilizada por meio do Sistema de Registro de Preços , instrumento que possibilita
maior eficiência e economicidade nas contratações públicas, especialmente no que se refere a itens de uso
frequente, mas com validade limitada ou elevado volume físico, como é o caso de saneantes.

3.4 Ademais, a adoção do Registro de Preços também servirá como alternativa estratégica de suprimento , diante
da possibilidade de inexecução contratual  por parte da empresa contratada, responsável pelo fornecimento de
materiais de limpeza em conjunto com a mão de obra terceirizada no edifício-sede da Justiça Eleitoral e nos
cartórios eleitorais em sede própria. Tal medida se justifica, inclusive, diante dos problemas de cumprimento
contratual já verificados na execução do contrato atualmente vigente. Nesse cenário, o presente registro de
preços configura-se como medida preventiva e complementar , permitindo à Administração mitigar de forma célere
os efeitos da descontinuidade no fornecimento, sobretudo nos prédios que atualmente dependem dessa solução
integrada.

3.5 A solução contempla, ainda, a exigência de documentação específica, como a Autorização de
Funcionamento de Empresa (AFE) da fornecedora e do fabricante, bem como a licença sanitária, quando aplicável,
para TODOS os itens de modo a assegurar a legalidade, regularidade e segurança dos produtos a serem adquiridos.

3.6 A empresa licitante deverá apresentar, obrigatoriamente:
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Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, emitida pela Anvisa;

Licença sanitária válida, expedida pela autoridade de vigilância sanitária da localidade em que se encontra
sediada;

AFE do fabricante, nos casos em que o produto seja produzido por empresa diversa da licitante.

3.6.1 Essas exigências encontram respaldo no art. 3º da Resolução RDC nº 16/2014 da Anvisa , transcrito a seguir:

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de armazenamento, distribuição,
embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, produção,
purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos
farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes,
saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais.

CICLO DE VIDA

3.7. Os objetos desta contratação deverão:

ser aptos a proporcionarem economia de água e energia , visando à compatibilidade com os princípios de
sustentabilidade e à conscientização ambiental;

ser, sempre que possível, recicláveis, biodegradáveis, atóxicos e com possibilidade de reuso , de forma a
reduzir os impactos ambientais ao longo de seu ciclo de vida;

atender à política de destinação final ambientalmente adequada, considerando que o TRE-CE destina os
resíduos secos por ele produzidos à Sociedade Comunitária de Reciclagem de Resíduos Sólidos do
Pirambu – Socrelp, por meio do Contrato nº 66/2021, vigente, firmado com a referida associação/cooperativa
de catadores, apta a realizar a coleta seletiva dos resíduos recicláveis secos .

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021)

 

SUSTENTABILIDADE

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 De acordo com o art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, os
materiais, ora licitados, devem atender a alguns critérios de sustentabilidade ambiental, tais como:

a) os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas da ABNT;

b) devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETRO
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o transporte
e o armazenamento;

d) os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.1.2.A comprovação do atendimento aos critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de
Referência deverá ocorrer no ato do envio das amostras, quando estas forem solicitadas, ou, não sendo o caso, no
momento da entrega do material. A comprovação poderá ser realizada mediante apresentação da ficha técnica do
produto, inscrição das informações nos rótulos ou embalagens, dados disponíveis nos sites oficiais do fabricante ou
de órgãos competentes, bem como por meio de certificação emitida por órgão público oficial ou instituição
credenciada. Serão também aceitos outros meios de prova que atestem, de forma inequívoca, que o bem fornecido
atende às exigências estabelecidas quanto à sustentabilidade.

 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

4.2 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra conforme orientações divulgadas por mensagem no sistema, sendo facultado a todos os
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interessados, incluindo os demais fornecedores, estarem presentes ao aludido ato.

4.3 Serão exigidas amostras dos seguintes itens, com a ressalva de que as empresas que cotarem as marcas
abaixo especificadas não necessitarão enviar amostra, tendo em vista que já foram utilizados neste Tribunal com
grande aceitabilidade por parte dos usuários:

ITEM Descrição MARCA

1

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo: 2 a 2,50%,
classe corrosivo: 8, número risco à saúde: 3; corrosividade: 1, cor:
incolor. Validade, impressa na embalagem, mínima de 6 meses a
partir da entrega. Tubo com 1 litro. Produto deverá ser registrado
ou notificado na Anvisa. Com amostra.

BRILUX
Fabricante:Indústria
Reunidas Raymundo
da Fonte
OLIMPO
Fabricante:Indústria
Reunidas Raymundo
da Fonte
FC
Fabricante: FC
QBOA
Fabricante: Indústrias
Anhembi

2

Desinfetante líquido para uso geral, que tenha como componente
ativo Cloreto de Alquil Dimetil Benzil Amônio e Cloreto de Dialquil
Dimetil Amônio que elimine germes e bactérias. Tubo com tampa e
bico econômico, capacidade 500ml, validade, impressa na
embalagem, mínima de 24 meses a partir da entrega. Aroma
lavanda. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.
Com amostra.

PINHO BRIL
Fabricante:BOMBRIL
KALIPTO
Fabricante:BOMBRIL

4

Detergente, com bico econômico, PH neutro, 500ml, composição
Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio e glicerina, biodegradável.
Ideal para limpeza e remoção de gorduras de louças e talheres.
Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da
entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.
Com amostra.

LIMPOL
Fabricante:BOMBRIL
FC
Fabricante:FC
BRILUX
Fabricante:Indústria
Reunidas Raymundo
da Fonte

5

Limpador de vaso sanitário que contenha em sua formulação o
princípio ativo cloreto de benzalcônio e álcool láurico etoxilado e
perfume. O produto deverá ter ação germinicida, e o seu tubo
deverá ter bico econômico em forma pato, a fim de possibilitar o
encosto debaixo da borda do vaso. Tubo com 500ml. Validade,
impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da entrega.
Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Com
amostra.

PATO PURIFIC
Fabricante:
JOHNSON
HARPIC
Fabricante: RECKITT
BENCKISER

7

Limpador para pisos, que contenha em sua formulação tensoativos
aniônicos e não iônicos;solventes hidrossolúveis (como álcool
etílico ou butilglicol); alcalinizantes suaves (como hidróxido de sódio
ou carbonato de sódio); não agressivo a pisos tratados, encerados
ou com película protetora. Indicado para limpeza de pisos laváveis
em geral, como cerâmica, granito, mármore, ardósia, porcelanato,
vinílicos, cimento queimado e pisos com revestimento acrílico.
Aroma: lavanda ou floral. Tubo com 500ml. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 22 meses a partir da data de entrega.
Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Com
amostra.

DESTAC
Fabricante: RECKITT
BENCKISER
BRAVO
Fabricante:
JOHNSON
MR MÚSCULO
Fabricante:
JOHNSON

8

Limpador instantâneo concentrado para limpeza, multiúso, que
contenha em sua formulação Linear Alquil Benzeno Sulfonato de
Sódio, Tensoativo não iônico, alcalinizante, éter glicólico, álcool e
perfume, tubo com 500ml, com tampa e bico econômico. Indicado
para remover gorduras, fuligem, poeira, para limpeza de cozinha,
banheiro, pias e azulejos. Validade, impressa na embalagem,
mínima de 22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser
registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

BRILUX
Fabricante:Indústria
Reunidas Raymundo
da Fonte
VEJA
Fabricante: RECKITT
BENCKISER
PRATICE
Fabricante: BOMBRIL

9

Lustra móveis que contenha na sua formulação cera
microcristalina, silicone, solvente alifático e perfume aroma lavanda.
Embalagem com tampa e bico econômico, capacidade de 200ml.
Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da
entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.
Com amostra.

BRAVO
Fabricante;JOHNSON
LTDA
POLIFLOR
Fabricante: RECKITT
BENCKISER
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10

Sabão em pó, com alvejante e perfume FLORAL, biodegradável,
para limpeza em geral, caixa com, no mínimo, 400 gramas. Obs: Só
será admitida a oferta de detergente em pó, fabricado no país ou
importado, cuja composição respeite os limites de concentração
máxima de fósforo admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de
29/04/2005, e legislação correlata. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa. Com amostra.

INVICTO
Fabricante: ASA
OMO
Fabricante:
UNILEVER
ARIEL
Fabricante: P&G

11

Saponáceo com detergente, em pó, com tampa abre-fecha, tubo
com 300g. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses
a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na
Anvisa. Com amostra.

SAPÓLIO RADIUM
Fabricante: BOMBRIL
SANY MIX
Fabricante: Sany do
Brasil Ind. e Com.
Produtos de Limpeza
Ltda.

ITEM Descrição MARCA

 

4.4 As amostras deverão ser entregues no endereço da Seção de Almoxarifado do TRE, localizada na Rua Dr. Pontes
Neto, 800, Bairro Luciano Cavalcante, CEP: 60813-600, Fortaleza -CE, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, sendo
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.5 É facultada a prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado,
antes de findo o prazo.

4.6 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.7 As amostras serão analisadas pela Seção de Almoxarifado e pela Seção de Administração Predial, sendo
avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.7.1 devem corresponder às especificações de cada item;

4.7.2 as embalagens dos produtos não poderão apresentar vazamentos e serem de boa qualidade;

4.7.3 devem atender com eficácia ao fim a que se destina.

4.8 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.10 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.11 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

4.12 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.13 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º,  XXIII, alínea “e” e art. 40, §1º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021)

 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis, com início a partir da assinatura do contrato ou comunicação da
emissão da nota de empenho por e-mail;

5.2 A entrega do material deverá ser agendada pelo e-mail de cada polo administrativo, com a antecedência mínima
de 24 horas: Fortaleza: sealx@tre-ce.jus.br; Sobral: polon@tre-ce.jus.br e Juazeiro: poloc@tre-ce.jus.br
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5.3.A entrega do material ocorrerá nos seguintes locais: Seção de Almoxarifado do TRE-CE localizada na Rua Dr.
Pontes Neto, 800, Bairro Luciano Cavalcante, CEP: 60813-600, Fortaleza -CE; Polo Administrativo da Região Norte
-Sobral; e Polo Administrativo da Região do Cariri - Juazeiro, em endereços, nas respectivas cidades, a serem
informados oportunamente.
 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO OBJETO (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

5.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021)

 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1 O fiscal do contrato manterá histórico de gerenciamento do contrato com todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3 O fiscal do contrato informará à Seção de Contratos, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente à Secretaria de Administração.

6.7.5 Em caso de fornecimento, a Seção de Contratos comunicará ao fiscal do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando à Seção de Contratos para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência.

 

OBRIGAÇÕES

6.9. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições aqui estabelecidas;
b) verificar, no prazo fixado, a conformidade do material recebido provisoriamente com as especificações constantes
estabelecidas, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
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especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos aqui estabelecidos.

6.10. São obrigações da Contratada:a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações aqui estabelecidas, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local aqui estabelecidos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias, o objeto com avarias ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.-DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º,  XXIII, alínea
“e” e art. 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021)

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei nº 14.133/2021)

5 - MODELO DEEXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º,  XXIII, alínea “e” e art. 40, §1º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021)

RECEBIMENTO

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes na Nota Fiscal, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

LIQUIDAÇÃO

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.11 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, após o pagamento, será
encaminhado o processo à Secretaria de Administração, ocasião na qual será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

PRAZO DE PAGAMENTO

7.15 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

7.16 No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples.

7.16.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e
VP = Valor da prestação em atraso.

 

FORMA DE PAGAMENTO

7.17 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, sob a mesma titularidade.

7.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei nº
14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

8.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.8 Para todos os itens: exigência da AFE - Ato de Autorização de Funcionamento para o exercício da atividade de
armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação,
produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos
destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes;

8.3.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

8.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.4.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

8.4.8 A etapa de habilitação compreenderá ainda:

8.4.8.1 Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União
– CGU;

8.4.8.2 Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ;

8.4.8.3 Consulta ao CNAE da empresa no sítio da Receita Federal;

8.4.8.4 Consulta “on-line” ao SICAF da composição societária da licitante;

8.4.8.5 Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União.

 

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei nº 14.133/2021)

9.1 O custo estimado da contratação será previsto no instrumento convocatório.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021)

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

 

11 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A gestão do contrato caberá ao coordenador da Cordenadoria de Ativos - Cogea e como substituto o Secretário
de Administração. Quanto à fiscalização do contrato caberá ao chefe da Seção de Almoxarifado e aos chefes dos
Polos Administrativos deste Tribunal e, em suas ausências, aos seus respectivos substitutos legais.

 

12 - PENALIDADES

12.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I) dar causa à inexecução parcial do contrato;

II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III) dar causa à inexecução total do contrato;

IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 48



XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do Contrato, sempre que não justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento);

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o total do contrato pela sua inexecução parcial e de até
20% (vinte por cento) sobre o total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto;

d) impedimento de licitar e contratar com Administração Pública Federal direta e indireta, por prazo não superior a 3
(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II,III, IV, V, VI, VII do item 12.1, sempre que não se
justificar a imposição de penalidades mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
12.2 d.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156 § 9º, da Lei 14.133/2021).

12.4. Toda as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156
§7º, da Lei nº 14.133/2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021).

12.5. Na aplicação das sanções, serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade de infração cometida;

b) peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.6. O CONTRATANTE deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em julgado da decisão que
aplicar a penalidade, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art.161 da Lei nº 14.133/2021).

12.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.8. Os débitos da CONTRATADA para a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que a
CONTRATADA possua com o mesmo órgão CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26
de 13 de abril de 2022. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU, e,
caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União,
cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado
(IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

 

 
(Assinado eletronicamente)
Francisca Adiná Lima Mota

Técnico Judiciário (Mat. 13699)
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Integrante Demandante
 
 

(Assinado eletronicamente)
Sílvia Helena Vasconcelos Benevides Cordeiro

Técnico Judiciário (Mat. 12844)
Integrante Técnico

 
 

(Assinado eletronicamente)
João Rafael Souto dos Santos

Coordenador COGEA
Integrante Administrativo

 
 

(Assinado eletronicamente)
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2026 - TRE/CE

ANEXO 3 - ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, inciso I , Lei nº 14.133/2021)

A Seção de Gestão do Polo da Região Metropolitana de Fortaleza  é responsável pela aquisição de materiais de
consumo de uso comum destinados ao atendimento das demandas de todas as unidades administrativas do Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará e dos demais almoxarifados administrativos, existentes em Sobral e Juazeiro.

A aquisição é necessária para garantir o abastecimento futuro e a manutenção dos estoques de materiais de limpeza
e higiene, assegurando o atendimento contínuo às unidades. O quantitativo estimado baseia-se na análise do
consumo médio mensal dos anos de 2023, 2024 e 2025, com acréscimos nos itens impactados pela reestruturação
administrativa decorrente da divisão das zonas eleitorais entre os polos.

Optou-se pela utilização da ferramenta de Registro de Preços, considerando a eficiência que proporciona na gestão
de grandes volumes, otimizando o espaço de armazenagem, o controle da validade dos produtos e o gerenciamento
do estoque.

Ressalta-se, ainda, a existência de fatores que podem gerar variações no consumo, como a situação do edifício-
sede, cuja licitação para contratação de serviços terceirizados de limpeza com fornecimento de material ainda
está em andamento. Caso a contratação não se concretize, haverá um impacto significativo no consumo dos
itens, em razão da dimensão e complexidade das demandas do edifício-sede .

Informamos, ainda, que os itens restaram fracassados no processo SEI nº 2025.0.000010125-7, em razão da
ausência de propostas válidas  para os referidos itens.

Segundo informações prestadas pela pregoeira, o fator determinante foi a falta de apresentação do documento de
Autorização de Funcionamento (AFE), expedido pela Anvisa, conforme exigido pela Resolução RDC nº 16/2014,
aplicável aos licitantes.

Dessa forma, solicitamos atenção especial à Seção de Análise de Preços , no sentido de que sejam considerados
apenas produtos de empresas que possuam a referida AFE, a fim de possibilitar a aferição do preço real de
mercado, evitando-se a formação de preço de referência abaixo do praticado e garantindo, assim, o atendimento
integral das exigências editalícias.

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE ANUAL DE CONTRATAÇÕES (art. 18, §1º, inciso II)

Todos os itens estão previstos na Plano de Contratação Anual de 2025.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso III)

 
IT
 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL U.M.

1

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo: 2 a 2,50%, classe corrosivo: 8,
número risco à saúde: 3; corrosividade: 1, cor: incolor. Validade, impressa na embalagem,
mínima de 6 meses a partir da entrega. Tubo com 1 litro. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa. Com amostra.

UN

2

Desinfetante líquido para uso geral, que tenha como componente ativo Cloreto de Alquil
Dimetil Benzil Amônio e Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio que elimine germes e bactérias.
Tubo com tampa e bico econômico, capacidade 500ml, validade, impressa na embalagem,
mínima de 24 meses a partir da entrega. Aroma lavanda. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa. Com amostra.

UN

3

Desodorizador de ar, aromatizante de ambientes em geral, aroma: lavanda, aerossol,
biodegradável, não deve conter cfc. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22
meses a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Tubo
com 360 ml.

UN
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4

Detergente, com bico econômico, PH neutro, 500ml, composição Linear Alquilbenzeno
Sulfonato de Sódio e glicerina, biodegradável. Ideal para limpeza e remoção de gorduras
de louças e talheres. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da
entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

UN

5

Limpador de vaso sanitário que contenha em sua formulação o princípio ativo cloreto de
benzalcônio e álcool láurico etoxilado e perfume. O produto deverá ter ação germinicida, e
o seu tubo deverá ter bico econômico em forma pato, a fim de possibilitar o encosto
debaixo da borda do vaso. Tubo com 500ml. Validade, impressa na embalagem, mínima
de 22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.
Com amostra.

UN

6

Limpador de vidros, fórmula que contenha em sua formulação tensoativos que removem
com eficiência resíduos de poeira, marcas de dedos, gordura leve e outras sujidades
comuns, sem deixar manchas ou resíduos após a aplicação. Possui coloração azul
translúcida, fragrância suave e agradável, secagem rápida e aplicação facilitada. O produto
deve ser acondicionado em frasco plástico rígido, transparente ou semitransparente, com
gatilho pulverizador do tipo spray, permitindo aplicação direta e uniforme sobre a
superfície a ser limpa. A capacidade volumétrica da embalagem é de 500 ml. Deve estar
devidamente registrado ou notificado junto à Anvisa, Validade, impressa na
embalagem, mínima de 22 meses a partir da entrega.

 

7

Limpador para pisos, que contenha em sua formulação tensoativos aniônicos e não
iônicos;solventes hidrossolúveis (como álcool etílico ou butilglicol); alcalinizantes suaves
(como hidróxido de sódio ou carbonato de sódio); não agressivo a pisos tratados,
encerados ou com película protetora. Indicado para limpeza de pisos laváveis em geral,
como cerâmica, granito, mármore, ardósia, porcelanato, vinílicos, cimento queimado e
pisos com revestimento acrílico. Aroma: lavanda ou floral. Tubo com 500ml. Validade,
impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da data de entrega. Produto deverá
ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

UN

8

Limpador instantâneo concentrado para limpeza, multiúso, que contenha em sua
formulação Linear Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, Tensoativo não iônico, alcalinizante,
éter glicólico, álcool e perfume, tubo com 500ml, com tampa e bico econômico. Indicado
para remover gorduras, fuligem e poeira, como também para limpeza de cozinha, banheiro,
pias e azulejos. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da
entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

UN

9

Lustra móveis que contenha na sua formulação cera microcristalina, silicone, solvente
alifático e perfume aroma lavanda. Embalagem com tampa e bico econômico, capacidade
de 200ml. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da entrega.
Com amostra.

UN

10

Sabão em pó, com alvejante e perfume FLORAL, biodegradável, para limpeza em geral,
caixa com, no mínimo, 400 gramas. Com amostra. Obs: Só será admitida a oferta de
detergente em pó, fabricado no país ou importado, cuja composição respeite os limites de
concentração máxima de fósforo admitidos na Resolução CONAMA n° 359, de 29/04/2005,
e legislação correlata. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.

CAIXA

11
Saponáceo com detergente, em pó, com tampa abre-fecha, tubo com 300g. Validade,
impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser
registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

UN

 
IT
 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL U.M.

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (art. 18, §1º, inciso IV)

4.1 QUANTITATIVOS

 

4.1.1. POLO TAUÁ - A demanda deste POLO será absorvida pelo Polo de Fortaleza

 

ITEM

Material
OBS: AS
DEMANDAS DO
POLO DE TAUÁ
SERÁ
QUANTIFICADA
NO POLO DE
FORTALEZA

U.M. CMM Consumo
Diário

Estoque
Máximo

Saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO TAUÁ
17 ZONAS
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1

Água sanitária,
hipoclorito de
sódio, teor de
cloro ativo: 2 a
2,50%, classe
corrosivo: 8,
número risco à
saúde:3;
corrosividade: 1,
cor: incolor.
Validade
impressa na
embalagem
mínima de 6
meses a partir da
entrega. Tubo
com 1 litro.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa .Com
amostra.

UN 39,3 1,31 629 0 786,2 800

2

Desinfetante
líquido para uso
geral, que tenha
como
componente ativo
Cloreto de Alquil
Dimetil Benzil
Amônio e Cloreto
de Dialquil Dimetil
Amônio que
elimine germes e
bactérias. Tubo
com tampa e bico
econômico,
capacidade
500ml, validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 24
meses a partir da
entrega. Aroma
lavanda. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 49,5 1,65 792 0 990 1.000

ITEM

Material
OBS: AS
DEMANDAS DO
POLO DE TAUÁ
SERÁ
QUANTIFICADA
NO POLO DE
FORTALEZA

U.M. CMM Consumo
Diário

Estoque
Máximo

Saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO TAUÁ
17 ZONAS

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 53



3

Desodorizador de
ar, aromatizante
de ambientes em
geral, aroma:
lavanda,
aerossol,
biodegradável,
não deve conter
cfc. Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa Tubo com
360 ml.

UN 16,81 0,57 274 100 242,4 250

4

Detergente, com
bico econômico,
PH neutro,
500ml,
Composição:
Linear
Alquilbenzeno
Sulfonato de
Sódio e glicerina,
biodegradável.
Ideal para
limpeza e
remoção de
gorduras de
louças e talheres.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa .Com
amostra.

UN 28,83 0,97 466 0 582,4 600

ITEM

Material
OBS: AS
DEMANDAS DO
POLO DE TAUÁ
SERÁ
QUANTIFICADA
NO POLO DE
FORTALEZA

U.M. CMM Consumo
Diário

Estoque
Máximo

Saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO TAUÁ
17 ZONAS
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5

Limpador de vaso
sanitário que
contenha em sua
formulação o
princípio ativo:
cloreto de
benzalcônio e
álcool láurico
etoxilado e
perfume. O
produto deverá
ter ação
germinicida e o
seu tubo deverá
ter bico
econômico em
forma pato, a fim
de possibilitar o
encosto debaixo
da borda do vaso.
Tubo com 500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 18,5 0,62 298 400 -27,6 0

ITEM

Material
OBS: AS
DEMANDAS DO
POLO DE TAUÁ
SERÁ
QUANTIFICADA
NO POLO DE
FORTALEZA

U.M. CMM Consumo
Diário

Estoque
Máximo

Saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO TAUÁ
17 ZONAS
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6

Limpador de
vidros, fórmula
que contenha em
sua formulação
tensoativos que
removem com
eficiência
resíduos de
poeira, marcas de
dedos, gordura
leve e outras
sujidades
comuns, sem
deixar manchas
ou resíduos após
a aplicação.
Possui coloração
azul translúcida,
fragrância suave
e agradável,
secagem rápida e
aplicação
facilitada. O
produto deve ser
acondicionado
em frasco
plástico rígido,
transparente ou
semitransparente,
com gatilho
pulverizador do
tipo spray,
permitindo
aplicação direta e
uniforme sobre a
superfície a ser
limpa. A
capacidade
volumétrica da
embalagem é de
500 ml. Deve
estar
devidamente
registrado ou
notificado junto
à Anvisa,
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega.

UN 5,25 0,18 87 99 0 100

ITEM

Material
OBS: AS
DEMANDAS DO
POLO DE TAUÁ
SERÁ
QUANTIFICADA
NO POLO DE
FORTALEZA

U.M. CMM Consumo
Diário

Estoque
Máximo

Saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO TAUÁ
17 ZONAS
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7

Limpador com
brilho para pisos,
que contenha em
sua formulação
perfume. Aroma
lavanda.
Embalagem com
tampa medidora
e capacidade
500ml. Validade
mínima de 22
meses a partir da
data de entrega.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 2,9 0,1 48 100 -40 0

8

Limpador
instantâneo
concentrado para
limpeza, multi
uso, que
contenha em sua
formulação Linear
Alquil Benzeno
Sulfonato de
Sódio, Tensoativo
não iônico,
alcalinizante, éter
glicólico, álcool e
perfume, tubo
com 500ml, com
tampa e bico
econômico.
Indicado para
remover
gorduras, fuligem,
poeira, para
limpeza de
cozinha,
banheiro, pias e
azulejos.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 17,91 0,6 288 0 360 400

ITEM

Material
OBS: AS
DEMANDAS DO
POLO DE TAUÁ
SERÁ
QUANTIFICADA
NO POLO DE
FORTALEZA

U.M. CMM Consumo
Diário

Estoque
Máximo

Saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO TAUÁ
17 ZONAS
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9

Lustra móveis
que contenha na
sua formulação
cera
microcristalina,
silicone, solvente
alifático e
perfume aroma
lavanda.
Embalagem com
tampa e bico
econômico,
capacidade de
200ml. Validade
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Com
amostra

UN 5,5 0,19 92 20 94,8 100

10

Sabão em pó,
com alvejante e
perfume
FLORAL,
biodegradável,
para limpeza em
geral, caixa com,
no mínimo, 400
gramas. Obs: Só
será admitida a
oferta de
detergente em
pó, fabricado no
país ou
importado, cuja
composição
respeite os limites
de concentração
máxima de
fósforo admitidos
na Resolução
CONAMA n° 359,
de 29/04/2005, e
legislação
correlata. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

CX 20,23 0,68 327 0 408,6 400

11

Saponáceo com
detergente, em
pó, com tampa
abre-fecha, tubo
com 300g.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 9,33 0,32 154 0 192,4 200

ITEM

Material
OBS: AS
DEMANDAS DO
POLO DE TAUÁ
SERÁ
QUANTIFICADA
NO POLO DE
FORTALEZA

U.M. CMM Consumo
Diário

Estoque
Máximo

Saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO TAUÁ
17 ZONAS
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4.1.2. POLO SOBRAL

 

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
SOBRAL 31
ZONAS

1

Água sanitária,
hipoclorito de sódio,
teor de cloro ativo: 2
a 2,50%, classe
corrosivo: 8, número
risco à saúde:3;
corrosividade: 1, cor:
incolor. Validade
impressa na
embalagem mínima
de 6 meses a partir
da entrega. Tubo
com 1 litro. Produto
deverá ser registrado
ou notificado na
Anvisa .Com
amostra.

UN 58,2 1,94 932 0 1164,8 1.200

2

Desinfetante líquido
para uso geral, que
tenha como
componente ativo
Cloreto de Alquil
Dimetil Benzil
Amônio e Cloreto de
Dialquil Dimetil
Amônio que elimine
germes e bactérias.
Tubo com tampa e
bico econômico,
capacidade 500ml,
validade, impressa
na embalagem,
mínima de 24 meses
a partir da entrega.
Aroma lavanda.
Produto deverá ser
registrado ou
notificado na Anvisa.
Com amostra

UN 62,2 2,08 999 0 1248,6 1.300

3

Desodorizador de ar,
aromatizante de
ambientes em geral,
aroma: lavanda,
aerossol,
biodegradável, não
deve conter cfc.
Validade, impressa
na embalagem,
mínima de 22 meses
a partir da entrega.
Produto deverá ser
registrado ou
notificado na Anvisa
Tubo com 360 ml.

UN 11,91 0,4 192 100 140 150

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 59



4

Detergente, com
bico econômico, PH
neutro, 500ml,
Composição: Linear
Alquilbenzeno
Sulfonato de Sódio e
glicerina,
biodegradável. Ideal
para limpeza e
remoção de
gorduras de louças e
talheres. Validade,
impressa na
embalagem, mínima
de 22 meses a partir
da entrega. Produto
deverá ser registrado
ou notificado na
Anvisa .Com
amostra.

UN 46,5 1,55 744 0 930 950

5

Limpador de vaso
sanitário que
contenha em sua
formulação o
princípio ativo:
cloreto de
benzalcônio e álcool
láurico etoxilado e
perfume. O produto
deverá ter ação
germinicida e o seu
tubo deverá ter bico
econômico em forma
pato, a fim de
possibilitar o encosto
debaixo da borda do
vaso. Tubo com
500ml. Validade,
impressa na
embalagem, mínima
de 22 meses a partir
da entrega. Produto
deverá ser registrado
ou notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 22,75 0,76 365 460 0 0

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
SOBRAL 31
ZONAS
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6

Limpador de
vidros, fórmula
que contenha em
sua formulação
tensoativos que
removem com
eficiência
resíduos de
poeira, marcas de
dedos, gordura
leve e outras
sujidades
comuns, sem
deixar manchas
ou resíduos após
a aplicação.
Possui coloração
azul translúcida,
fragrância suave
e agradável,
secagem rápida e
aplicação
facilitada. O
produto deve ser
acondicionado
em frasco
plástico rígido,
transparente ou
semitransparente,
c o m gatilho
pulverizador do
tipo spray,
permitindo
aplicação direta e
uniforme sobre a
superfície a ser
limpa. A
capacidade
volumétrica da
embalagem é de
500 ml. Deve
estar
devidamente
registrado ou
notificado junto
à Anvisa,
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega.

UN 6,4 0,22 106 0 132,4 130

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
SOBRAL 31
ZONAS
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7

Limpador com brilho
para pisos, que
contenha em sua
formulação cera e
perfume. Aroma
lavanda. Embalagem
com tampa medidora
e capacidade 500ml.
Validade mínima de
22 meses a partir da
data de entrega.
Produto deverá ser
registrado ou
notificado na Anvisa.
Com amostra

UN 9,66 0,33 159 100 98,6 100

8

Limpador
instantâneo
concentrado para
limpeza, multi uso,
que contenha em
sua formulação
Linear Alquil
Benzeno Sulfonato
de Sódio, Tensoativo
não iônico,
alcalinizante, éter
glicólico, álcool e
perfume, tubo com
500ml, com tampa e
bico econômico.
Indicado para
remover gorduras,
fuligem, poeira, para
limpeza de cozinha,
banheiro, pias e
azulejos. Validade,
impressa na
embalagem, mínima
de 22 meses a partir
da entrega. Produto
deverá ser registrado
ou notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 25,93 0,87 418 100 422,4 450

9

Lustra móveis que
contenha na sua
formulação cera
microcristalina,
silicone, solvente
alifático e perfume
aroma lavanda.
Embalagem com
tampa e bico
econômico,
capacidade de
200ml. Validade
mínima de 22 meses
a partir da entrega.
Com amostra

UN 6,15 0,21 101 0 126,2 150

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
SOBRAL 31
ZONAS
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10

Sabão em pó, com
alvejante e perfume
FLORAL,
biodegradável, para
limpeza em geral,
caixa com, no
mínimo, 400 gramas.
Obs: Só será
admitida a oferta de
detergente em pó,
fabricado no país ou
importado, cuja
composição respeite
os limites de
concentração
máxima de fósforo
admitidos na
Resolução CONAMA
n° 359, de
29/04/2005, e
legislação correlata.
Produto deverá ser
registrado ou
notificado na Anvisa.
Com amostra.

CX 25,26 0,85 408 0 510 500

11

Saponáceo com
detergente, em pó,
com tampa abre-
fecha, tubo com
300g. Validade,
impressa na
embalagem, mínima
de 22 meses a partir
da entrega. Produto
deverá ser registrado
ou notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 15,9 0,53 255 0 318,6 320

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
SOBRAL 31
ZONAS

 

4.1.3. POLO JUAZEIRO

 

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
JUAZEIRO
27 ZONAS
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1

Água sanitária,
hipoclorito de
sódio, teor de
cloro ativo: 2 a
2,50%, classe
corrosivo: 8,
número risco à
saúde:3;
corrosividade: 1,
cor: incolor.
Validade
impressa na
embalagem
mínima de 6
meses a partir da
entrega. Tubo
com 1 litro.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa .Com
amostra.

UN 43,28 1,45 696 0 870 900

2

Desinfetante
líquido para uso
geral, que tenha
como
componente ativo
Cloreto de Alquil
Dimetil Benzil
Amônio e Cloreto
de Dialquil Dimetil
Amônio que
elimine germes e
bactérias. Tubo
com tampa e bico
econômico,
capacidade
500ml, validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 24
meses a partir da
entrega. Aroma
lavanda. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 75,2 2,51 1205 100 1406,2 1.400

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
JUAZEIRO
27 ZONAS
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3

Desodorizador de
ar, aromatizante
de ambientes em
geral, aroma:
lavanda,
aerossol,
biodegradável,
não deve conter
cfc. Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa Tubo com
360 ml.

UN 18,5 0,62 298 0 372,4 400

4

Detergente, com
bico econômico,
PH neutro,
500ml,
Composição:
Linear
Alquilbenzeno
Sulfonato de
Sódio e glicerina,
biodegradável.
Ideal para
limpeza e
remoção de
gorduras de
louças e talheres.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa .Com
amostra.

UN 43,62 1,46 701 0 876,2 900

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
JUAZEIRO
27 ZONAS
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5

Limpador de vaso
sanitário que
contenha em sua
formulação o
princípio ativo:
cloreto de
benzalcônio e
álcool láurico
etoxilado e
perfume. O
produto deverá
ter ação
germinicida e o
seu tubo deverá
ter bico
econômico em
forma pato, a fim
de possibilitar o
encosto debaixo
da borda do vaso.
Tubo com 500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 22,5 0,75 360 101 349 0

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
JUAZEIRO
27 ZONAS
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6

Limpador de
vidros, fórmula
que contenha em
sua formulação
tensoativos que
removem com
eficiência
resíduos de
poeira, marcas de
dedos, gordura
leve e outras
sujidades
comuns, sem
deixar manchas
ou resíduos após
a aplicação.
Possui coloração
azul translúcida,
fragrância suave
e agradável,
secagem rápida e
aplicação
facilitada. O
produto deve ser
acondicionado
em frasco
plástico rígido,
transparente ou
semitransparente,
com gatilho
pulverizador do
tipo spray,
permitindo
aplicação direta e
uniforme sobre a
superfície a ser
limpa. A
capacidade
volumétrica da
embalagem é de
500 ml. Deve
estar
devidamente
registrado ou
notificado junto
à Anvisa,
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega.

UN 7,91 0,27 130 0 162,4 170

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
JUAZEIRO
27 ZONAS
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7

Limpador com
brilho para pisos,
que contenha em
sua formulação
cera e perfume.
Aroma lavanda.
Embalagem com
tampa medidora
e capacidade
500ml. Validade
mínima de 22
meses a partir da
data de entrega.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 7,25 0,25 120 0 150 100

8

Limpador
instantâneo
concentrado para
limpeza, multi
uso, que
contenha em sua
formulação Linear
Alquil Benzeno
Sulfonato de
Sódio, Tensoativo
não iônico,
alcalinizante, éter
glicólico, álcool e
perfume, tubo
com 500ml, com
tampa e bico
econômico.
Indicado para
remover
gorduras, fuligem,
poeira, para
limpeza de
cozinha,
banheiro, pias e
azulejos.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 24,5 0,82 394 100 392,4 400

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
JUAZEIRO
27 ZONAS
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9

Lustra móveis
que contenha na
sua formulação
cera
microcristalina,
silicone, solvente
alifático e
perfume aroma
lavanda.
Embalagem com
tampa e bico
econômico,
capacidade de
200ml. Validade
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Com
amostra

UN 6,55 0,22 106 0 132,4 130

10

Sabão em pó,
com alvejante e
perfume
FLORAL,
biodegradável,
para limpeza em
geral, caixa com,
no mínimo, 400
gramas. Obs: Só
será admitida a
oferta de
detergente em
pó, fabricado no
país ou
importado, cuja
composição
respeite os limites
de concentração
máxima de
fósforo admitidos
na Resolução
CONAMA n° 359,
de 29/04/2005, e
legislação
correlata. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

CX 30,25 1,01 485 0 606,2 600

11

Saponáceo com
detergente, em
pó, com tampa
abre-fecha, tubo
com 300g.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 9,2 0,31 149 0 186,2 200

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade
a
REGISTRAR
POLO
JUAZEIRO
27 ZONAS
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4.1.4. POLO REGIÃO METROPOLITANA DE FORTALEZA

 

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

POLO

FORTALEZA

51ZONAS

1

Água sanitária,
hipoclorito de
sódio, teor de
cloro ativo: 2 a
2,50%, classe
corrosivo: 8,
número risco à
saúde:3;
corrosividade:
1, cor: incolor.
Validade
impressa na
embalagem
mínima de 6
meses a partir
da entrega.
Tubo com 1
litro. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa .Com
amostra.

UN 87,83 2,93 1407 0 1758,6 2.000

2

Desinfetante
líquido para uso
geral, que
tenha como
componente
ativo Cloreto de
Alquil Dimetil
Benzil Amônio
e Cloreto de
Dialquil Dimetil
Amônio que
elimine germes
e bactérias.
Tubo com
tampa e bico
econômico,
capacidade
500ml,
validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 24
meses a partir
da entrega.
Aroma lavanda.
Produto deverá
ser registrado
ou notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 85,36 2,85 1368 0 1710 1.700
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3

Desodorizador
de ar,
aromatizante
de ambientes
em geral,
aroma:
lavanda,
aerossol,
biodegradável,
não deve
conter cfc.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto deverá
ser registrado
ou notificado na
Anvisa Tubo
com 360 ml.

UN 25,32 0,85 408 0 510 500

4

Detergente,
com bico
econômico, PH
neutro, 500ml,
Composição:
Linear
Alquilbenzeno
Sulfonato de
Sódio e
glicerina,
biodegradável.
Ideal para
limpeza e
remoção de
gorduras de
louças e
talheres.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto deverá
ser registrado
ou notificado na
Anvisa .Com
amostra.

UN 55,5 1,85 888 0 1110 1.100

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

POLO

FORTALEZA

51ZONAS
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5

Limpador de
vaso sanitário
que contenha
em sua
formulação o
princípio ativo:
cloreto de
benzalcônio e
álcool láurico
etoxilado e
perfume. O
produto deverá
ter ação
germinicida e o
seu tubo
deverá ter bico
econômico em
forma pato, a
fim de
possibilitar o
encosto
debaixo da
borda do vaso.
Tubo com
500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto deverá
ser registrado
ou notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 31 1,04 500 650 -25,2 0

6 Limpador de
vidros, 500 ml

UN 7,91 0,27 130 0 162,4 170

7

Limpador com
brilho para
pisos, que
contenha em
sua formulação
cera e perfume.
Aroma lavanda.
Embalagem
com tampa
medidora e
capacidade
500ml.
Validade
mínima de 22
meses a partir
da data de
entrega.
Produto deverá
ser registrado
ou notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 9,5 0,32 154 0 192,4 200

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

POLO

FORTALEZA

51ZONAS
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8

Limpador
instantâneo
concentrado
para limpeza,
multi uso, que
contenha em
sua formulação
Linear Alquil
Benzeno
Sulfonato de
Sódio,
Tensoativo não
iônico,
alcalinizante,
éter glicólico,
álcool e
perfume, tubo
com 500ml,
com tampa e
bico
econômico.
Indicado para
remover
gorduras,
fuligem, poeira,
para limpeza de
cozinha,
banheiro, pias e
azulejos.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto deverá
ser registrado
ou notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 29,87 1 480 0 600 600

9

Lustra móveis
que contenha
na sua
formulação
cera
microcristalina,
silicone,
solvente
alifático e
perfume aroma
lavanda.
Embalagem
com tampa e
bico
econômico,
capacidade de
200ml.
Validade
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Com amostra

UN 7,25 0,25 120 0 150 150

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

POLO

FORTALEZA

51ZONAS
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10

Sabão em pó,
com alvejante e
perfume
FLORAL,
biodegradável,
para limpeza
em geral, caixa
com, no
mínimo, 400
gramas. Obs:
Só será
admitida a
oferta de
detergente em
pó, fabricado
no país ou
importado, cuja
composição
respeite os
limites de
concentração
máxima de
fósforo
admitidos na
Resolução
CONAMA n°
359, de
29/04/2005, e
legislação
correlata.
Produto deverá
ser registrado
ou notificado na
Anvisa. Com
amostra.

CX 25,53 0,86 413 0 516,2 520

11

Saponáceo
com
detergente, em
pó, com tampa
abre-fecha,
tubo com 300g.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto deverá
ser registrado
ou notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 16,42 0,55 264 0 330 350

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

POLO

FORTALEZA

51ZONAS

 

4.1.5. EDIFÍCIO-SEDE

 

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

SEDE
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1

Água sanitária,
hipoclorito de
sódio, teor de
cloro ativo: 2 a
2,50%, classe
corrosivo: 8,
número risco à
saúde:3;
corrosividade:
1, cor: incolor.
Validade
impressa na
embalagem
mínima de 6
meses a partir
da entrega.
Tubo com 1
litro. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa .Com
amostra.

UN 244,41 8,15 3912 0 4890 5.000

2

Desinfetante
líquido para
uso geral, que
tenha como
componente
ativo Cloreto
de Alquil
Dimetil Benzil
Amônio e
Cloreto de
Dialquil Dimetil
Amônio que
elimine
germes e
bactérias.
Tubo com
tampa e bico
econômico,
capacidade
500ml,
validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 24
meses a partir
da entrega.
Aroma
lavanda.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 378,25 12,61 6053 1000 6566,2 6.500

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

SEDE
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3

Desodorizador
de ar,
aromatizante
de ambientes
em geral,
aroma:
lavanda,
aerossol,
biodegradável,
não deve
conter cfc.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa Tubo
com 360 ml.

UN 61,02 2,04 980 500 724,8 725

4

Detergente,
com bico
econômico,
PH neutro,
500ml,
Composição:
Linear
Alquilbenzeno
Sulfonato de
Sódio e
glicerina,
biodegradável.
Ideal para
limpeza e
remoção de
gorduras de
louças e
talheres.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa .Com
amostra.

UN 190,25 6,35 3048 0 3810 3.800

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

SEDE
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5

Limpador de
vaso sanitário
que contenha
em sua
formulação o
princípio ativo:
cloreto de
benzalcônio e
álcool láurico
etoxilado e
perfume. O
produto
deverá ter
ação
germinicida e
o seu tubo
deverá ter bico
econômico em
forma pato, a
fim de
possibilitar o
encosto
debaixo da
borda do vaso.
Tubo com
500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 84,56 2,82 1354 0 1692,4 1.700

6 Limpador de
vidros, 500 ml

UN 12,98 0,44 212 0 264,8 260

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

SEDE
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7

Limpador com
brilho para
pisos, que
contenha em
sua
formulação
cera e
perfume.
Aroma
lavanda.
Embalagem
com tampa
medidora e
capacidade
500ml.
Validade
mínima de 22
meses a partir
da data de
entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

PAC
COM

5
68,5 2,29 1100 500 874,8 900

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

SEDE
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8

Limpador
instantâneo
concentrado
para limpeza,
multi uso, que
contenha em
sua
formulação
Linear Alquil
Benzeno
Sulfonato de
Sódio,
Tensoativo
não iônico,
alcalinizante,
éter glicólico,
álcool e
perfume, tubo
com 500ml,
com tampa e
bico
econômico.
Indicado para
remover
gorduras,
fuligem,
poeira, para
limpeza de
cozinha,
banheiro, pias
e azulejos.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 275,52 9,19 4412 0 5514,8 5500

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

SEDE
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9

Lustra móveis
que contenha
na sua
formulação
cera
microcristalina,
silicone,
solvente
alifático e
perfume
aroma
lavanda.
Embalagem
com tampa e
bico
econômico,
capacidade de
200ml.
Validade
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Com amostra

UN 12,5 0,42 202 0 252,4 250

10

Sabão em pó,
com alvejante
e perfume
FLORAL,
biodegradável,
para limpeza
em geral,
caixa com, no
mínimo, 400
gramas. Obs:
Só será
admitida a
oferta de
detergente em
pó, fabricado
no país ou
importado,
cuja
composição
respeite os
limites de
concentração
máxima de
fósforo
admitidos na
Resolução
CONAMA n°
359, de
29/04/2005, e
legislação
correlata.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

CX 55,25 1,85 888 0 1110 1.100

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

SEDE
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11

Saponáceo
com
detergente,
em pó, com
tampa abre-
fecha, tubo
com 300g.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 45,25 1,51 725 0 906,2 900

ITEM Material U.M. CMM
Consumo
Diário

Estoque
Máximo

saldo em
ARP e/ou
ESTOQUE
ou em
processo
de
aquisição

Quantidade
Ressuprir

Quantidade

a

REGISTRAR

SEDE

 

4.1.6. RESUMO: TOTAL A ADQUIRIR

 

ITEM Material U.M.

Quantidade
a
REGISTRAR
TOTAL

ENTREGA
POLO DE
SOBRAL

ENTREGA
POLO DE
JUAZEIRO

ENTREGA
POLO DE
FORTALEZA

SEDE
POLO
FORTALEZA
E SEDE

1

Água sanitária,
hipoclorito de
sódio, teor de
cloro ativo: 2 a
2,50%, classe
corrosivo: 8,
número risco à
saúde:3;
corrosividade:
1, cor: incolor.
Validade
impressa na
embalagem
mínima de 6
meses a partir
da entrega.
Tubo com 1
litro. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 9.900 1.200 900 2.800 5.000 7.800
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2

Desinfetante
líquido para
uso geral, que
tenha como
componente
ativo Cloreto
de Alquil
Dimetil Benzil
Amônio e
Cloreto de
Dialquil Dimetil
Amônio que
elimine
germes e
bactérias.
Tubo com
tampa e bico
econômico,
capacidade
500ml,
validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 24
meses a partir
da entrega.
Aroma
lavanda.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 11.900 1.300 1.400 2.700 6.500 9.200

3

Desodorizador
de ar,
aromatizante
de ambientes
em geral,
aroma:
lavanda,
aerossol,
biodegradável,
não deve
conter cfc.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa Tubo
com 360 ml.

UN 2.025 150 400 700 725 1.475

ITEM Material U.M.

Quantidade
a
REGISTRAR
TOTAL

ENTREGA
POLO DE
SOBRAL

ENTREGA
POLO DE
JUAZEIRO

ENTREGA
POLO DE
FORTALEZA

SEDE
POLO
FORTALEZA
E SEDE
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4

Detergente,
com bico
econômico,
PH neutro,
500ml,
Composição:
Linear
Alquilbenzeno
Sulfonato de
Sódio e
glicerina,
biodegradável.
Ideal para
limpeza e
remoção de
gorduras de
louças e
talheres.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 7.350 950 900 1.700 3.800 5.500

ITEM Material U.M.

Quantidade
a
REGISTRAR
TOTAL

ENTREGA
POLO DE
SOBRAL

ENTREGA
POLO DE
JUAZEIRO

ENTREGA
POLO DE
FORTALEZA

SEDE
POLO
FORTALEZA
E SEDE
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5

Limpador de
vaso sanitário
que contenha
em sua
formulação o
princípio ativo:
cloreto de
benzalcônio e
álcool láurico
etoxilado e
perfume. O
produto
deverá ter
ação
germinicida e
o seu tubo
deverá ter bico
econômico em
forma pato, a
fim de
possibilitar o
encosto
debaixo da
borda do vaso.
Tubo com
500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 1.700 0 0 0 1.700 1.700

6 Limpador de
Vidro, 500 ml.

UN 830 130 170 270 260 530

7

Limpador com
brilho para
pisos, que
contenha em
sua
formulação
cera e
perfume.
Aroma
lavanda.
Embalagem
com tampa
medidora e
capacidade
500ml.
Validade
mínima de 22
meses a partir
da data de
entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

UN 1.300 100 100 200 900 1.100

ITEM Material U.M.

Quantidade
a
REGISTRAR
TOTAL

ENTREGA
POLO DE
SOBRAL

ENTREGA
POLO DE
JUAZEIRO

ENTREGA
POLO DE
FORTALEZA

SEDE
POLO
FORTALEZA
E SEDE
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8

Limpador
instantâneo
concentrado
para limpeza,
multi uso, que
contenha em
sua
formulação
Linear Alquil
Benzeno
Sulfonato de
Sódio,
Tensoativo
não iônico,
alcalinizante,
éter glicólico,
álcool e
perfume, tubo
com 500ml,
com tampa e
bico
econômico.
Indicado para
remover
gorduras,
fuligem,
poeira, para
limpeza de
cozinha,
banheiro, pias
e azulejos.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra

TB 7.350 450 400 1000 5.500 6.500

9

Lustra móveis
que contenha
na sua
formulação
cera
microcristalina,
silicone,
solvente
alifático e
perfume
aroma
lavanda.
Embalagem
com tampa e
bico
econômico,
capacidade de
200ml.
Validade
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Com amostra

UN 780 150 130 150 250 500

ITEM Material U.M.

Quantidade
a
REGISTRAR
TOTAL

ENTREGA
POLO DE
SOBRAL

ENTREGA
POLO DE
JUAZEIRO

ENTREGA
POLO DE
FORTALEZA

SEDE
POLO
FORTALEZA
E SEDE

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 85



10

Sabão em pó,
com alvejante
e perfume
FLORAL,
biodegradável,
para limpeza
em geral,
caixa com, no
mínimo, 400
gramas. Obs:
Só será
admitida a
oferta de
detergente em
pó, fabricado
no país ou
importado,
cuja
composição
respeite os
limites de
concentração
máxima de
fósforo
admitidos na
Resolução
CONAMA n°
359, de
29/04/2005, e
legislação
correlata.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

CX 3.120 500 600 920 1.100 2.020

11

Saponáceo
com
detergente,
em pó, com
tampa abre-
fecha, tubo
com 300g.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir
da entrega.
Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 1.970 320 200 550 900 1.450

ITEM Material U.M.

Quantidade
a
REGISTRAR
TOTAL

ENTREGA
POLO DE
SOBRAL

ENTREGA
POLO DE
JUAZEIRO

ENTREGA
POLO DE
FORTALEZA

SEDE
POLO
FORTALEZA
E SEDE

 

4.2 METODOLOGIA DE APURAÇÃO DOS QUANTITATIVOS

Os quantitativos foram calculados com base na análise do consumo médio mensal de cada material nos anos
de 2023, 2024 e 2025. É oportuno observar que a transferência dos cartórios eleitorais de Fortaleza para o edifício-
sede, ocorrida em março de 2024, bem como a divisão das zonas eleitorais em polos administrativos, em junho do
mesmo ano, alteraram significativamente o padrão de consumo anterior, tornando os dados de 2023 menos
adequados para refletir a atual realidade de demanda.

Dessa forma, para mitigar os riscos de estimativas imprecisas , optou-se por utilizar, como base principal, o período
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de junho de 2024 a maio de 2025, no que se refere ao consumo do edifício-sede, por refletir de maneira mais fiel a
nova configuração das unidades e seus respectivos padrões de consumo.

Ainda assim, para determinados itens, será necessário incluir estimativas complementares, alinhadas aos
parâmetros utilizados pelo Sistema ASI-Web , a fim de garantir o ressuprimento adequado do estoque e
assegurar a manutenção regular das rotinas de sanitização e higienização nos ambientes da Justiça Eleitoral .

A adoção de um Registro de Preços estruturado com maior robustez  será capaz de garantir o atendimento
contínuo às demandas das unidades administrativas, mesmo diante de eventuais variações de consumo,
otimizando a gestão logística, o controle de validade dos itens e o armazenamento adequado dos materiais.

 

4.3 MEMÓRIA DE CÁLCULO E/OU OUTROS DOCUMENTOS QUE SERVIRAM DE SUPORTE PARA A
DEFINIÇÃO DOS QUANTITATIVOS

Para definição dos quantitativos, utilizamos a fórmula do Sistema ASI-Web, com os seguintes parâmetros:

Dados analisados: 2023, 2024 e 2025

Consumo Médio Mensal - CMM

Consumo Médio Diário: CMM/30

Estoque de Segurança: 120 dias

Lote de Compras: 360 dias

Prazo de Entrega : 120 dias

Estoque Atual: posição estoque dia

Estoque Máximo= (Lote de Compras+ES) x Consumo Diário

Quantidade a Ressuprir = Estoque Máximo + (Prazo de Entrega x Consumo de Diário) - Estoque Atual.

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, inciso V)

 

5.1 ANÁLISE DAS SOLUÇÕES POSSÍVEIS

SOLUÇÃO 01

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo: 2 a 2,50%, classe corrosivo: 8,
número risco à saúde: 3; corrosividade: 1, cor: incolor. Validade, impressa na

embalagem, mínima de 6 meses a partir da entrega. Tubo com 1 litro. Produto deverá ser
registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.

FORNECEDOR COMETA SUPERMERCADOS
VALOR ESTIMADO R$ 4,15

PREÇO ÚLTIMA
CONTRATAÇÃO:
em outubro/2024
F C COMERCIO

R$ 1,44

OBSERVAÇÕES
Em 30/06/2025 https://supermercadocometa.instabuy.com.br/p/Agua-Sanitaria-Ype-Pro-Frasco-1l
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SOLUÇÃO 02

Desinfetante líquido para uso geral, que tenha como componente ativo Cloreto de Alquil
Dimetil Benzil Amônio e Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio que elimine germes e

bactérias. Tubo com tampa e bico econômico, capacidade 500ml, validade, impressa na
embalagem, mínima de 24 meses a partir da entrega. Aroma lavanda. Produto deverá ser

registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.
FORNECEDOR SAGE'S

VALOR ESTIMADO R$ 8,90
PREÇO ÚLTIMA
CONTRATAÇÃO
em junho/2025

LUME SOLUÇÕES LTDA
R$ 5,75

OBSERVAÇÕES
Em 30/06/2025

https://www.sages.com.br/produtos-de-limpeza/limpeza-da-casa/desinfetante-para-uso-geral-
lysoform-suave-odor-bactericida-500ml

 

SOLUÇÃO 03

Desodorizador de ar, aromatizante de ambientes em geral, aroma: lavanda, aerossol,
biodegradável, não deve conter cfc. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22

meses a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Tubo
com 360ml.

FORNECEDOR CEPEL
VALOR ESTIMADO R$ 25,00

PREÇO ÚLTIMA
CONTRATAÇÃO
em junho/2025

EB DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 8,21

OBSERVAÇÕES
Em 30/06/2025

https://www.cepel.com.br/odorizador-aerossol-bom-ar-air-wick-lavanda-360ml-
embalagem-economica/p?srsltid=AfmBOorDIJO-

DEC71xHyvLpsYRpoRKbnJRMQ9ILeE1_rj1jT0J9ar-iL

 

SOLUÇÃO 04

Detergente, com bico econômico, PH neutro, 500ml, composição Linear Alquilbenzeno
Sulfonato de Sódio e glicerina, biodegradável. Ideal para limpeza e remoção de gorduras
de louças e talheres. Validade, impressa na embalagem, mínima de 22 meses a partir da

entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Com amostra.
FORNECEDOR Supermercado Lider

VALOR ESTIMADO R$ 2,49
PREÇO ÚLTIMA
CONTRATAÇÃO

em abril/2025
F C COMERCIO DE

MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

R$ 1,29

OBSERVAÇÕES
Em 30/6/2025

https://supermercadolider.instabuy.com.br/p/Detergente-Liquido-Neutro-Bom-Bril-Limpol-
Frasco-500ml

 

 

SOLUÇÃO 05

Limpador de vaso sanitário que contenha em sua formulação o princípio ativo: cloreto de
benzalcônio e álcool láurico etoxilado e perfume. O produto deverá ter ação germinicida, e

o seu tubo deverá ter bico econômico em forma pato, a fim de possibilitar o encosto
debaixo da borda do vaso. Tubo com 500ml. Validade, impressa na embalagem, mínima de
22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa. Com

amostra.

FORNECEDOR PREZUNIC

VALOR ESTIMADO
 R$ 20,99

PREÇO ÚLTIMA
CONTRATAÇÃO

em maio/2025
COMERCIAL RIOS

R$ 15,25

OBSERVAÇÕES
Em 30/06/2025

https://www.prezunic.com.br/limpador-sanitario-pato-marine-

500ml/p?srsltid=AfmBOoqbpqjrk6vXhnWT5sCM

BK19TiAY4i1e5a5LqApMiP_hiVDU14ox

 

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 88



SOLUÇÃO 06 Limpador de Vidro, 500 ml

FORNECEDOR 1 TRÍADE COMÉRCIO E SERVIÇOS

VALOR ESTIMADO 1 R$ 14,79

FORNECEDOR 2 CEPEL

VALOR ESTIMADO 2 R$ 13,90

OBSERVAÇÕES
Em 30/06/2025

https://www.triadelog.com.br/w5wh5il

cz-limpa-vidros-fuzetto-facilit-500ml?srsltid=AfmBOorwEDNsJfIgx93vhssiF

uSfA2i8p7CKTHrh70KScEp73PPHRwxM

 

https://www.cepel.com.br/limpador-veja-para-

vidros-vidrex-cristal-com-alcool-squeeze-500ml-com-20--de-desconto/p?
srsltid=AfmBOopfe9_VF3CzYOLHbuY

cOPPcDPKwn3brj95c8jJ_RDwdnsX9DeJb

 

SOLUÇÃO 07

Limpador com brilho para pisos, que contenha em sua formulação cera e perfume. Aroma
lavanda. Embalagem com tampa medidora e capacidade 500ml. Validade mínima de 22

meses a partir da data de entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.
Com amostra

FORNECEDOR DNAC
VALOR ESTIMADO R$ 13,90

PREÇO ÚLTIMA
CONTRATAÇÃO

em novembro/2024
COMERCIAL RIOS

R$ 5,20

OBSERVAÇÕES
Em 30/06/2025

https://www.dnac.com.br/outlet/limpador-multipisos-lavanda-500ml-destac?
srsltid=AfmBOoqa1KrbgDvRKG6zoRa4hoqycfoiST1xDijVke1H3s3euAjvcR8x

 

SOLUÇÃO 08

Limpador instantâneo concentrado para limpeza, multi uso, que contenha em sua
formulação Linear Alquil Benzeno Sulfonato de Sódio, Tensoativo não iônico,
alcalinizante, éter glicólico, álcool e perfume, tubo com 500ml, com tampa e bico
econômico. Indicado para remover gorduras, fuligem, poeira, para limpeza de
cozinha, banheiro, pias e azulejos. Validade, impressa na embalagem, mínima de
22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na
Anvisa.

FORNECEDOR CEPEL

VALOR ESTIMADO R$ 8,10

PREÇO ÚLTIMA
CONTRATAÇÃO
em outubro/2024

EB DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 3,20

OBSERVAÇÕES
https://www.cepel.com.br/veja_multiuso_500ml_com_10-

_de_desconto_veja_limpador_limpador_multiuso_multiuso/p?
srsltid=AfmBOoqB_yltQGOZEoQHLK3nGLPidk-7YFMhoJvvka5j8YCm-ibB46AI
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SOLUÇÃO 09

Lustra móveis que contenha na sua formulação cera microcristalina, silicone,
solvente alifático e perfume aroma lavanda. Embalagem com tampa e bico
econômico, capacidade de 200ml. Validade mínima de 22 meses a partir da entrega.
Com amostra

FORNECEDOR LOJA CAÇULA

VALOR ESTIMADO R$ 12,99

PREÇO ÚLTIMA
CONTRATAÇÃO

em novembro/2024
COMERCIAL RIOS

R$ 3,64

OBSERVAÇÕES
em 30/06/2025

https://www.lojascacula.com.br/lustra-moveis-lavanda-200ml-761258-2/p?
srsltid=AfmBOoos6YaaA1lSGJqB4rMRwqRKwv

rK5NxJsWroongMnH9to_48Er-T

 

SOLUÇÃO 10 Sabão em pó, com alvejante e perfume FLORAL, biodegradável, para limpeza em
geral, caixa com 500 gramas. Com amostra.

FORNECEDOR ARMAZÉM DA MARIA

VALOR ESTIMADO R$ 8,49

PREÇO ÚLTIMA
CONTRATAÇÃO

em maio/2025
COMERCIAL RIOS

R$ 7,15

OBSERVAÇÕES
em 01/07/2025

https://www.armazemdamaria.com.br/loja-1/produto/m/detergente-em-po-tixan-ype-
cartucho-400g-primavera-68089

 

 

SOLUÇÃO 11
Saponáceo com detergente, em pó, com tampa abre-fecha, tubo com 300g. Validade, impressa na

embalagem, mínima de 22 meses a partir da entrega. Produto deverá ser registrado ou notificado na
Anvisa. Com amostra.

FORNECEDOR GIASSI ONLINE
VALOR

ESTIMADO R$ 6,95

PREÇO ÚLTIMA
CONTRATAÇÃO
em março/2024

PRISMA
DISTRIBUIDORA

R$ 2,90

OBSERVAÇÕES
Em 01/07/2025

https://www.giassi.com.br/saponaceo_po_com_detergente_com_cloro_sapolio_radium_frasco_300g_121797/p?
srsltid=AfmBOord6Cu4ds6h4nV5_c8o2GB229JjLdh0AFmWeM87ZAOu-NjwfdvY

 

 

5.2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A CONTRATAR (art. 18, §1º,
inciso V)

Os materiais de limpeza e produtos de higienização são essenciais para manutenção de um ambiente salutífero aos
servidores, colaboradores e aos que procuram à Justiça Eleitoral.

Os materiais relacionados serão adquiridos, para que mantenhamos o saldo em estoque de materiais de limpeza e
produtos de higienização utilizados por todas as unidades administrativas, visando garantir a infraestrutura necessária aos
servidores para realização de suas tarefas.

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso VI)

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 90



ITEM DESCRIÇÃO MATERIAL U.M.

Quantidade
a
REGISTRAR
TOTAL

PREÇO
MÉDIO VALOR TOTAL

1

Água sanitária, hipoclorito de sódio, teor de
cloro ativo: 2 a 2,50%, classe corrosivo: 8,
número risco à saúde:3; corrosividade: 1, cor:
incolor. Validade impressa na embalagem
mínima de 6 meses a partir da entrega. Tubo
com 1 litro. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa .Com amostra.

UN 9.900 R$2,79 R$ 27.621,00

2

Desinfetante líquido para uso geral, que tenha
como componente ativo Cloreto de Alquil
Dimetil Benzil Amônio e Cloreto de Dialquil
Dimetil Amônio que elimine germes e
bactérias. Tubo com tampa e bico econômico,
capacidade 500ml, validade, impressa na
embalagem, mínima de 24 meses a partir da
entrega. Aroma lavanda. Produto deverá ser
registrado ou notificado na Anvisa. Com
amostra.

UN 11.900 R$7,32 R$87.108,00

3

Desodorizador de ar, aromatizante de
ambientes em geral, aroma: lavanda,
aerossol, biodegradável, não deve conter cfc.
Validade, impressa na embalagem, mínima de
22 meses a partir da entrega. Produto deverá
ser registrado ou notificado na Anvisa. Tubo
com 360ml.

UN 2.025 R$16,60 R$33.615,00

4

Detergente, com bico econômico, PH neutro,
500ml, composição Linear Alquilbenzeno
Sulfonato de Sódio e glicerina, biodegradável.
Ideal para limpeza e remoção de gorduras de
louças e talheres. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 22 meses a partir da
entrega. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa. Com amostra.

UN 7.350 R$1,89 R$13.891,50

5

Limpador de vaso sanitário que contenha em
sua formulação o princípio ativo cloreto de
benzalcônio e álcool láurico etoxilado e
perfume. O produto deverá ter ação
germinicida, e o seu tubo deverá ter bico
econômico em forma pato, a fim de possibilitar
o encosto debaixo da borda do vaso. Tubo
com 500ml. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 22 meses a partir da
entrega. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa. Com amostra.

UN 1.700 R$18,12 R$30.804,00

6 Limpador de Vidros UN 830 R$14,35 R$11.910,50

7

Limpador para pisos, que contenha em sua
formulação tensoativos aniônicos e não
iônicos;solventes hidrossolúveis (como álcool
etílico ou butilglicol); alcalinizantes suaves
(como hidróxido de sódio ou carbonato de
sódio); não agressivo a pisos tratados,
encerados ou com película protetora. Indicado
para limpeza de pisos laváveis em geral, como
cerâmica, granito, mármore, ardósia,
porcelanato, vinílicos, cimento queimado e
pisos com revestimento acrílico. Aroma:
lavanda ou floral. Tubo com 500ml. Validade,
impressa na embalagem, mínima de 22 meses
a partir da data de entrega. Produto deverá
ser registrado ou notificado na Anvisa. Com
amostra.

UN 1.300 R$9,55 R$12.415,00
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8

Limpador instantâneo concentrado para
limpeza, multiúso, que contenha em sua
formulação Linear Alquil Benzeno Sulfonato
de Sódio, Tensoativo não iônico, alcalinizante,
éter glicólico, álcool e perfume, tubo com
500ml, com tampa e bico econômico. Indicado
para remover gorduras, fuligem e poeira,
como também para limpeza de cozinha,
banheiro, pias e azulejos. Validade, impressa
na embalagem, mínima de 22 meses a partir
da entrega. Produto deverá ser registrado ou
notificado na Anvisa. Com amostra.

UN 7.350 R$5,65 R$41.527,50

9

Lustra móveis que contenha na sua
formulação cera microcristalina, silicone,
solvente alifático e perfume aroma lavanda.
Embalagem com tampa e bico econômico,
capacidade de 200ml. Validade, impressa na
embalagem, mínima de 22 meses a partir da
entrega. Com amostra.

UN 780 R$8,31 R$6.481,80

10

Sabão em pó, com alvejante e perfume
FLORAL, biodegradável, para limpeza em
geral, caixa com, no mínimo, 400 gramas.
Com amostra. Obs: Só será admitida a oferta
de detergente em pó, fabricado no país ou
importado, cuja composição respeite os limites
de concentração máxima de fósforo admitidos
na Resolução CONAMA n° 359, de
29/04/2005, e legislação correlata. Produto
deverá ser registrado ou notificado na Anvisa.

CX 3.120 R$7,82 R$24.398,40

11

Saponáceo com detergente, em pó, com
tampa abre-fecha, tubo com 300g. Validade,
impressa na embalagem, mínima de 22 meses
a partir da entrega. Produto deverá ser
registrado ou notificado na Anvisa. Com
amostra.

UN 1.970 R$4,92 R$9.692,40

 TOTAL: R$299.465,10

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAL U.M.

Quantidade
a
REGISTRAR
TOTAL

PREÇO
MÉDIO VALOR TOTAL

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, inciso VII)

Trata-se da aquisição eventual de materiais de higiene e produtos de limpeza , com entrega parcelada conforme
demanda, a fim de garantir o atendimento contínuo das necessidades dos Polos Administrativos e demais
unidades da Justiça Eleitoral. A utilização da ferramenta do Sistema de Registro de Preços (SRP) tornará mais
eficiente a aquisição, em virtude do grande volume ocupado pelos materiais, bem como devido ao prazo exíguo de
validade de itens como a água sanitária, otimizando o espaço de armazenagem e o gerenciamento do estoque.

A solução ora proposta será viabilizada por meio do Sistema de Registro de Preços , instrumento que possibilita
maior eficiência e economicidade nas contratações públicas, especialmente no que se refere a itens de uso
frequente, mas com validade limitada ou elevado volume físico, como é o caso de saneantes, detergentes, papel
higiênico, papel toalha, entre outros.

Ademais, a adoção do Registro de Preços também servirá como alternativa estratégica de suprimento , diante da
possibilidade de inexecução contratual  por parte da empresa contratada, responsável pelo fornecimento de
materiais de limpeza em conjunto com a mão de obra terceirizada no edifício-sede da Justiça Eleitoral e nos
cartórios eleitorais em sede própria. Tal medida se justifica, inclusive, diante dos problemas de cumprimento
contratual já verificados na execução do contrato atualmente vigente. Nesse cenário, o presente registro de
preços configura-se como medida preventiva e complementar , permitindo à Administração mitigar de forma célere
os efeitos da descontinuidade no fornecimento, sobretudo nos prédios que atualmente dependem dessa solução
integrada.
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8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso VIII)

 

8.1. Objeto da contratação será adquirido por item?

(X ) Sim.

( ) Não, justifique, caso a contratação seja por lote ou por grupo.

 

8.2. Trata-se de Sistema de Registro de Preços?

( ) Não.

(X) Sim, justifique a ocorrência das hipóteses previstas no art. 3, Decreto nº 11.462/2023. A utilização da ferramenta
do Registro de Preços tornará mais eficiente a aquisição, em virtude do grande volume ocupado pelos materiais,
como também devido ao controle do prazo de validade dos itens, otimizando o local de armazenagem e o
gerenciamento do estoque. Outros fatores que poderão modificar o consumo dos itens são: a recente mudança dos
cartórios da capital para o edifício-sede e a divisão das zonas em polos administrativos.

 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  (economicidade e melhor aproveitamento de recursos
humanos/materiais/financeiros) (art. 18, §1º, inciso IX)

9.1. Com a presente contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, pretende-se alcançar os seguintes
resultados:

a) Assegurar o fornecimento contínuo e regular  de materiais de copa e cozinha, higiene pessoal e produtos de
limpeza, de forma a atender às necessidades operacionais dos Polos Administrativos e demais unidades da Justiça
Eleitoral;

b) Manter os estoques organizados e em níveis adequados , com entregas parceladas conforme demanda,
evitando tanto o desabastecimento quanto o acúmulo desnecessário de materiais com validade limitada;

c) Mitigar riscos decorrentes da inexecução contratual  do atual contrato que contempla fornecimento de materiais
de limpeza atrelado à mão de obra terceirizada, garantindo uma alternativa ágil e segura de suprimento emergencial,
especialmente para o edifício-sede e cartórios eleitorais;

d) Assegurar o cumprimento das normas sanitárias vigentes , por meio da exigência de documentação específica
(AFE, licença sanitária, entre outros), promovendo a legalidade, segurança e qualidade dos produtos adquiridos;

e) Incorporar critérios de sustentabilidade  nas aquisições públicas, por meio da seleção de produtos recicláveis,
biodegradáveis, atóxicos e com menor impacto ambiental, em consonância com a política institucional de
responsabilidade socioambiental do TRE-CE;

f) Otimizar recursos públicos, garantindo economicidade, padronização e maior eficiência nos processos de
aquisição de materiais de consumo de uso frequente.

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO (art. 18, §1º, inciso X)

 

Serão necessárias adequações de infraestrutura física ou tecnológica, de espaço físico, de logística ou outras
providências pertinentes, no ambiente para a execução do objeto da contratação?

(X) Não. A contratação não demandará qualquer alteração no ambiente.

( ) Sim.

 

Será necessária a capacitação de servidor para a execução contratual?

(x) Não.

( ) Sim. A capacitação será realizada pela Contratada, inclusive sendo aquela uma obrigação contratual a ser
prevista no respectivo Termo de Referência.
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( ) Sim. A capacitação deverá ser providenciada pela Administração.

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, inciso XI)

Existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda?

(X) Não.

( ) Sim.

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS (requisitos de baixo consumo de energia e outros
recursos, logística reversa, reciclagem de bens e refugos) (art. 18, §1º, inciso XII)

O TRE-CE destina resíduos secos, aqui produzidos, à associação/cooperativa de catadores de materiais recicláveis
apta a realizar a coleta seletiva dos resíduos secos, por meio do Contrato n° 66/2021, firmado com a empresa
Sociedade Comunitária de Reciclagem de Resíduos Sólidos do Pirambu – Socrelp.

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inciso XIII)

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item "7. DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO" se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto,
esta equipe de planejamento DECLARA SER VIÁVEL a contratação pretendida.

 

 

(Assinado eletronicamente)
Francisca Adiná Lima Mota

Técnico Judiciário
Integrante Demandante

 
(Assinado eletronicamente)

Sílvia Helena Vasconcelos Benevides Cordeiro
Técnico Judiciário
Integrante Técnico

 
(Assinado eletronicamente)

João Rafael Souto dos Santos
Coordenador Cogea

Integrante Administrativo
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2026 - TRE/CE

ANEXO 4 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ – ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede
na Rua Dr. Pontes Neto, s/n.º, Luciano Cavalcante , em FORTALEZA/CE, CNPJ n.º 06.026.531/0001-30, neste ato
representado por seu Exmo. Des.Presidente XXX, portador do RG n.º xxx, e CPF n.º xxx, no uso da competência
atribuída pela Portaria n.º xxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

 

1.1. O objeto da presente licitação é a eventual ....................................................., utilizando a ferramenta registro de
preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

1.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo desta Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o art. 125, da Lei n.º 14.133/2021.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 

2.1.Conforme resultado da licitação, a presente Ata tem por fim registrar os quantitativos mínimos e máximos e os
preços de cada item, da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.º xxx, com sede na Rua xxx, n.º xxx, CEP: xxx,
Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do RG n.º xxx, CPF
n.º xxx, Telefone(s): (xx) xxx, domiciliado na Rua xxx, n.º xxx, Bairro: xxx, CEP: xxx, Município/UF, E-mail: xxx,
conforme se seguem.

 

Item do Termo de Referência Fornecedor
 Especificação Unidade QuantidadeMáxima Quantidade Mínima Valor Unitário
      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata, se
for o caso.

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 3.1.

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

3.8. Compõem a Ata de Registro de Preços, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes
entidades:______________________________

 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será até ................, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos totais do adjudicatário, uma vez que o edital não
permitiu a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 7.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
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durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital, e observado o disposto no item 4.4.2 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 6.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
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valores praticados pelo mercado.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

8. DAS PENALIDADES

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital .

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, após terem assinado a ata.

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 98



respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

9. CONDIÇÕES GERAIS

 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital.

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

 

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador ou participante

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2026 - TRE/CE

ANEXO 5 - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.º ..../20....

SEI N.º ...............................

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ......./20.....

Contrato de ............................. que entre si celebram a União, por intermédio do

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará e a empresa .............................................

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, situado na Rua Dr. Pontes Neto,
s/n.º, Luciano Cavalcante, em FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante
designado CONTRATANTE, representado neste ato por ..........................., no uso da competência atribuída pela
Portaria ........................, e a empresa ............................, inscrita no CNPJ sob n.º..................., estabelecida na
............................, telefone ........, e-mail ....................,, doravante denominada CONTRATADA, representada por
..........................., tendo em vista o que consta no Processo SEI n.º ..................... e em observância as disposições
da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO
DE ..............................., mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Instrumento é a eventual aquisição de.................................................., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Contrato.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital de Licitação;

1.2.3. A proposta da CONTRATADA;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será até .............................. contados da assinatura do instrumento
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução , assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em:
Elaboração dos laudos de avalição e das Anotações de Responsabilidade Técnica.

4.1.2 A subcontratação fica limitada a 25% do valor do objeto.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor da contratação é de R$ .............

5.2. No preço apresentado pela CONTRATADA estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 13.01.2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
ou por índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE compromete-se a:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato e seus
anexos;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência anexo;

c) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

e) comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme art. 143 da Lei n.º 14.133 de 2021;

f) efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no presente Contrato;

g) aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

h.1) a Administração terá o prazo de 2 (dois) meses, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

i) responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

j) abster-se de efetuar intervenções indevidas na gestão interna da contratada.

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA compromete-se a:

a) cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas desse Contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

c) responsabilizar-se pelo vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei n.º 8.078 de 1990), bem como por qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

d) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou por autoridade superior e
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prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e) efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização
do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
gestor do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

g) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do gestor do Contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021;

i) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto à Nota Fiscal para fins de
pagamento, o Certificado de Regularidade do FGTS, a Certidão conjunta expedida pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho e a Certidão de Regularidade com a Receita Municipal do domicílio da sede da
CONTRATADA, a fim de comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista.

j) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE
e não poderá onerar o objeto do Contrato;

k) comunicar ao gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços;

l) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;

m) paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

n) manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

o) promover a guarda, manutenção, vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do Contrato;

p) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina;

q) submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

r) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

s) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

t) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do CONTRATANTE;

u ) efetuar o credenciamento do seu representante legal como usuário externo no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI do TRE/CE, salvo em casos específicos a serem decididos pelo CONTRATANTE,
conforme instruções contidas na página oficial do Tribunal Eleitoral do Ceará na internet (https://www.tre-
ce.jus.br/servicos-judiciais/processos/sistema-eletronico-de-informacoes-sei). O acesso externo ao sistema
possibilitará ao usuário receber notificações/intimações, acompanhar processos administrativos dos quais
seja parte e assinar documentos que lhe sejam disponibilizados, tais como contratos, aditivos e apostilas;

v) assinar o Contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da disponibilização do documento para
assinatura no Sistema Eletrônico de Informações - SEI do TRE/CE;

w) abster-se de contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

x) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação (art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do Contrato;

d) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as sanções previstas no Edital.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei n.º 14.133/2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846/2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos o
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n.º
14.133/2021).

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
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(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n.º 14.133/2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021.

11.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que a
CONTRATADA possua com o mesmo órgão CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26
de 13 de abril de 2022. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU, e,
caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União,
cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado
(IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o Contrato.

12.3. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) ficará a empresa constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para
a continuidade da execução contratual.

12.4. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n.º 14.133/2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º
14.133/2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho: ............, no Elemento de Despesa: .........., no Subelemento:
............................

13.2. Foi emitida em .............., a Nota de Empenho do tipo ...................., identificada pelo número ............., no valor
de R$ ......................visando atender as despesas decorrentes da execução deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º
8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021.

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizeram necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724/2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 Com base no artigo 7º da Lei Federal n.º 13.709/2018, a

CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a divulgar os dados essenciais à efetivação do contrato
administrativo referentes à empresa, seus sócios e representantes legais.

17.2. As comunicações feitas pelo CONTRANTE em decorrência desta contratação ou de eventuais
processos administrativos a ela inerentes serão realizadas, em regra, por via eletrônica, no e-mail do
usuário externo cadastrado no SEI, devendo a CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Eleitoral desta Capital para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato, conforme art. 92, §1º da Lei n.º 14.133/2021.

 

Fortaleza/CE, data registrada no sistema .

............................................

CONTRATANTE

........................................

CONTRATADA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2026 - TRE/CE

ANEXO VI - PREÇOS DE REFERÊNCIA

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Água sanitária,
hipoclorito de
sódio, teor de
cloro ativo: 2 a
2,50%, classe
corrosivo: 8,
número risco à
saúde: 3;
corrosividade: 1,
cor: incolor.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 6
meses a partir da
entrega. Tubo
com 1 litro.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 9.900 400 10.300 R$ 2,53 R$
26.059,00

2

Desinfetante
líquido para uso
geral, que tenha
como componente
ativo Cloreto de
Alquil Dimetil
Benzil Amônio e
Cloreto de Dialquil
Dimetil Amônio
que elimine
germes e
bactérias. Tubo
com tampa e bico
econômico,
capacidade
500ml, validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 24
meses a partir da
entrega. Aroma
lavanda. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 11.900 400 12.300 R$ 6,71
R$
82.533,00

EDITAL TRE-CE 90009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO (0001333608)         SEI 2025.0.000018199-4 / pg. 106



3

Desodorizador de
ar, aromatizante
de ambientes em
geral, aroma:
lavanda, aerossol,
biodegradável,
não deve conter
cfc. Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Tubo com
360 ml.

UN 2.025 50 2.075 R$ 8,83 R$
18.322,25

4

Detergente, com
bico econômico,
PH neutro, 500ml,
composição
Linear
Alquilbenzeno
Sulfonato de
Sódio e glicerina,
biodegradável.
Ideal para limpeza
e remoção de
gorduras de
louças e talheres.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 7.350 300 7.650 R$ 2,50 R$
19.125,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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5

Limpador de vaso
sanitário que
contenha em sua
formulação o
princípio ativo
cloreto de
benzalcônio e
álcool láurico
etoxilado e
perfume. O
produto deverá ter
ação germinicida,
e o seu tubo
deverá ter bico
econômico em
forma pato, a fim
de possibilitar o
encosto debaixo
da borda do vaso.
Tubo com 500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 1.700 - 1.700 R$ 16,77
R$
28.509,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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6

Limpador de
vidros, fórmula
que contenha em
sua formulação
tensoativos que
removem com
eficiência
resíduos de
poeira, marcas de
dedos, gordura
leve e outras
sujidades
comuns, sem
deixar manchas
ou resíduos após
a aplicação.
Possui coloração
azul translúcida,
fragrância suave e
agradável,
secagem rápida e
aplicação
facilitada. O
produto deve ser
acondicionado em
frasco plástico
rígido,
transparente ou
semitransparente,
com gatilho
pulverizador do
tipo spray,
permitindo
aplicação direta e
uniforme sobre a
superfície a ser
limpa. A
capacidade
volumétrica da
embalagem é de
500 ml. Deve
estar devidamente
registrado ou
notificado junto à
Anvisa, Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega.

UN 830 100 930 R$ 13,07 R$
12.155,10

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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7

Limpador para
pisos, que
contenha em sua
formulação
tensoativos
aniônicos e não
iônicos;solventes
hidrossolúveis
(como álcool
etílico ou
butilglicol);
alcalinizantes
suaves (como
hidróxido de sódio
ou carbonato de
sódio); não
agressivo a pisos
tratados,
encerados ou com
película protetora.
Indicado para
limpeza de pisos
laváveis em geral,
como cerâmica,
granito, mármore,
ardósia,
porcelanato,
vinílicos, cimento
queimado e pisos
com revestimento
acrílico. Aroma:
lavanda ou floral.
Tubo com 500ml.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
data de entrega.
Produto deverá
ser registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 1.300 - 1.300 R$ 11,85
R$
15.405,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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8

Limpador
instantâneo
concentrado para
limpeza, multiúso,
que contenha em
sua formulação
Linear Alquil
Benzeno
Sulfonato de
Sódio, Tensoativo
não iônico,
alcalinizante, éter
glicólico, álcool e
perfume, tubo
com 500ml, com
tampa e bico
econômico.
Indicado para
remover gorduras,
fuligem e poeira,
como também
para limpeza de
cozinha, banheiro,
pias e azulejos.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 7.350 200 7.550 R$ 6,81
R$
51.415,50

9

Lustra móveis que
contenha na sua
formulação cera
microcristalina,
silicone, solvente
alifático e perfume
aroma lavanda.
Embalagem com
tampa e bico
econômico,
capacidade de
200ml. Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 780 - 780 R$ 5,42 R$
4.227,60

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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10

Sabão em pó,
com alvejante e
perfume FLORAL,
biodegradável,
para limpeza em
geral, caixa com,
no mínimo, 400
gramas. Obs: Só
será admitida a
oferta de
detergente em pó,
fabricado no país
ou importado, cuja
composição
respeite os limites
de concentração
máxima de fósforo
admitidos na
Resolução
CONAMA n° 359,
de 29/04/2005, e
legislação
correlata. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

CAIXA 3.120 200 3.320 R$ 7,43
R$
24.667,60

11

Saponáceo com
detergente, em
pó, com tampa
abre-fecha, tubo
com 300g.
Validade,
impressa na
embalagem,
mínima de 22
meses a partir da
entrega. Produto
deverá ser
registrado ou
notificado na
Anvisa. Com
amostra.

UN 1.970 100 2.070 R$ 4,32 R$
8.942,40

 
VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA R$ 291.361,45

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.M.

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
TRE-CE

QUANTIDADE
A
REGISTRAR
CPCE

QUANTIDADE
TOTAL A SER
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ , COORDENADORA, em
11/02/2026, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0001333608&crc=9A47E3B5, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0001333608 e o código CRC 9A47E3B5.
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